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TERMO DE ADESÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DA FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. E DO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

Bruno Fernando Rocha (“Credor Aderente”), inscrito no CPF sob o nº 079.844.259-06,

com endereço na Rua Patrício Antônio Teixeira, no 254, Jardim Carandaí, Biguaçu/SC, CEP nº

88161-586, regularmente representado por seu advogado, conforme procuração outorgada com

poderes especiais os mais amplos, inclusive para transigir ou novas (Anexo I), firma, neste ato,

termo de adesão (“Termo de Adesão”) ao Plano de Recuperação Extrajudicial de Figueirense

Futebol Clube Ltda., sociedade limitada inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.603.708/0001-07, com

sede na Rua Humaitá, nº 194, Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88070-730; e Figueirense Futebol

Clube, associação civil inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.930.131/0001-03, com sede na Rua

Humaitá, nº 194, Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88070-730 (em conjunto, “Recuperandas” ou

“Figueirense” e, quando em conjunto com o Credor Aderente, apenas “Partes”).

1. As Partes reconhecem que o Credor Aderente é credor da quantia total atualizada de

R$56.801,77, especificada no Anexo II (“Crédito Concursal Aderente”), de natureza trabalhista.

Para o bem da clareza, esse valor corresponde a toda dívida do Figueirense junto ao Credor

Aderente.

2. Em virtude deste Termo de Adesão, o Credor Aderente voluntariamente aceita que o Crédito

Concursal Aderente se sujeite a todos os termos e condições do Plano de Recuperação Extrajudicial

que será apresentado nesta data ao Juízo da Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e

Concordatas da Comarca de Florianópolis/SC e, portanto, passa a ser considerado Credor Trabalhista

Aderente, conforme definido no Plano de Recuperação Extrajudicial, para todos os seus efeitos.

3. Sendo assim, concorda em receber o pagamento de seu Crédito Concursal Aderente nas

condições previstas no Plano de Recuperação Extrajudicial, do qual declara ter ciência,

reservando-se o direito de formular a sua opção de recebimento dentro do prazo disposto no Plano de

Recuperação Extrajudicial, após a sua homologação judicial.

4. O Credor Aderente concorda, ainda, em não ajuizar (i) pedido de falência, (ii) execuções e/ou

(iii) ações de cobrança em face do Figueirense até a data de homologação judicial do Plano de

Recuperação Extrajudicial.

1

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Luz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9D40-3BDD-9030-323C.
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5. Este Termo de Adesão vincula o Credor Aderente e seus sucessores. O Figueirense reconhece

a possibilidade de cessão do crédito, desde que seja formalmente comunicado nas formas e prazos

previstos no Plano de Recuperação Extrajudicial.

Este Termo de Adesão é firmado em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas)

testemunhas.

Florianópolis/SC, 7 de maio de 2021.

_____________________________________________

Bruno Fernando Rocha

EDUARDO LUZ

Advogado

OAB/SC 38.489

_______________________________

Figueirense Futebol Clube Ltda.

_______________________________

Figueirense Futebol Clube

Testemunhas:

Ass.: Ass.:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

2

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Luz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9D40-3BDD-9030-323C.
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TERMO DE ADESÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DA FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. E DO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

Andrey de Oliveira (“Credor Aderente”), inscrito no CPF sob o nº 078.863.789-46, com

endereço na Rua Pedro Dias, nº 83, Ratones, Florianópolis/SC, regularmente representado por seu

advogado, conforme procuração outorgada com poderes especiais os mais amplos, inclusive para

transigir ou novas (Anexo I), firma, neste ato, termo de adesão (“Termo de Adesão”) ao Plano de

Recuperação Extrajudicial de Figueirense Futebol Clube Ltda., sociedade limitada inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 21.603.708/0001-07, com sede na Rua Humaitá, nº 194, Estreito,

Florianópolis/SC, CEP 88070-730; e Figueirense Futebol Clube, associação civil inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 83.930.131/0001-03, com sede na Rua Humaitá, nº 194, Estreito,

Florianópolis/SC, CEP 88070-730 (em conjunto, “Recuperandas” ou “Figueirense” e, quando em

conjunto com o Credor Aderente, apenas “Partes”).

1. As Partes reconhecem que o Credor Aderente é credor da quantia total atualizada de

R$34.282,88, especificada no Anexo II (“Crédito Concursal Aderente”), de natureza trabalhista.

Para o bem da clareza, esse valor corresponde a toda dívida do Figueirense junto ao Credor

Aderente.

2. Em virtude deste Termo de Adesão, o Credor Aderente voluntariamente aceita que o Crédito

Concursal Aderente se sujeite a todos os termos e condições do Plano de Recuperação Extrajudicial

que será apresentado nesta data ao Juízo da Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e

Concordatas da Comarca de Florianópolis/SC e, portanto, passa a ser considerado Credor Trabalhista

Aderente, conforme definido no Plano de Recuperação Extrajudicial, para todos os seus efeitos.

3. Sendo assim, concorda em receber o pagamento de seu Crédito Concursal Aderente nas

condições previstas no Plano de Recuperação Extrajudicial, do qual declara ter ciência,

reservando-se o direito de formular a sua opção de recebimento dentro do prazo disposto no Plano de

Recuperação Extrajudicial, após a sua homologação judicial.

4. O Credor Aderente concorda, ainda, em não ajuizar (i) pedido de falência, (ii) execuções e/ou

(iii) ações de cobrança em face do Figueirense até a data de homologação judicial do Plano de

Recuperação Extrajudicial.
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Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo Luz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 236F-06D7-BF49-9DD6.
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5. Este Termo de Adesão vincula o Credor Aderente e seus sucessores. O Figueirense reconhece

a possibilidade de cessão do crédito, desde que seja formalmente comunicado nas formas e prazos

previstos no Plano de Recuperação Extrajudicial.

Este Termo de Adesão é firmado em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas)

testemunhas.

Florianópolis/SC, 7 de maio de 2021.

_____________________________________________

Andrey de Oliveira

EDUARDO LUZ

Advogado

OAB/SC 38.489

_______________________________

Figueirense Futebol Clube Ltda.

_______________________________

Figueirense Futebol Clube

Testemunhas:

Ass.: Ass.:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

2
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EEEEXCELENTÍSSIMO XCELENTÍSSIMO XCELENTÍSSIMO XCELENTÍSSIMO SSSSENHOR ENHOR ENHOR ENHOR DDDDOUTOR OUTOR OUTOR OUTOR JJJJUIZ DE UIZ DE UIZ DE UIZ DE DDDDIREITO DA IREITO DA IREITO DA IREITO DA VVVVARA ARA ARA ARA CCCCÍVEL DÍVEL DÍVEL DÍVEL DA A A A CCCCOMARCAOMARCAOMARCAOMARCA    CCCCÍVEL DO ÍVEL DO ÍVEL DO ÍVEL DO FFFFORO ORO ORO ORO 

CCCCENTRAL DESTA ENTRAL DESTA ENTRAL DESTA ENTRAL DESTA CCCCAPITAL APITAL APITAL APITAL À QUAL ESTA FOR À QUAL ESTA FOR À QUAL ESTA FOR À QUAL ESTA FOR DISTRIBUÍDADISTRIBUÍDADISTRIBUÍDADISTRIBUÍDA    (C(C(C(COMPETENTE POR DISPOSIÇÃO CONTRATUALOMPETENTE POR DISPOSIÇÃO CONTRATUALOMPETENTE POR DISPOSIÇÃO CONTRATUALOMPETENTE POR DISPOSIÇÃO CONTRATUAL))))    

    

    

 

 

 

 

 

 

            FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS SPORT FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS SPORT FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS SPORT FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS SPORT 

PARTNERSPARTNERSPARTNERSPARTNERS, inscrito no CNPJ sob o n° 28.472.446/0001-38, representado por sua  

Administradora CM CAPITAL MARKETS DCM CAPITAL MARKETS DCM CAPITAL MARKETS DCM CAPITAL MARKETS DTTTTVMVMVMVM    LTDALTDALTDALTDA., com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.195, 4º andar, , Vila Olímpia, CEP. 

04547-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.671.743/0001-19, por intermédio dos 

advogados regularmente constituídos pelo instrumento de mandato anexo, vem, 

respeitosamente, com arrimo nos artigos 784, inciso I e seguintes do Código de Processo 

Civil, propor a presente  

 

AAAAÇÃO DE ÇÃO DE ÇÃO DE ÇÃO DE EEEEXECUÇÃO XECUÇÃO XECUÇÃO XECUÇÃO PPPPOOOOR R R R QQQQUANTIA UANTIA UANTIA UANTIA CCCCERTA ERTA ERTA ERTA CCCCONTRA ONTRA ONTRA ONTRA DDDDEVEDOR EVEDOR EVEDOR EVEDOR SSSSOLVENTEOLVENTEOLVENTEOLVENTE    

 

em face de FFFFIGUEIRENSE IGUEIRENSE IGUEIRENSE IGUEIRENSE FFFFUTEBOL UTEBOL UTEBOL UTEBOL CCCCLUBE LUBE LUBE LUBE LLLLTDATDATDATDA...., , , , pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ MF sob nº 21.603.708/0001-07, com seu contrato social registrado na Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 42205273941, com sede na Rua 

Humaitá, 194, Florianópolis, Santa Catarina - 88070-730, valendo-se para tanto dos 

fundamentos fáticos e jurídicos a seguir enunciados: 
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 2

1. 1. 1. 1. ----    No dia 27 de junho de 2.018 o ora Exequente emprestou para o 

Executado a quantia total de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) tendo o Executado, 

para a formalização do referido mútuo, emitido em favor do Exequente, 100 (cem) notas 

promissórias comerciais no valor nominal de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) cada uma, 

com vencimento no dia 20 de junho de 2.020, todas vencidas por antecipação, como 

adiante explicitado. 

 

2 2 2 2 ----     As condições avençadas pelas partes para pagamento do mútuo 

efetuado e resgate das notas promissórias estão refletidas no instrumento denominado 

“Termos e Condições das Notas Comerciais da emissão privada pelo Figueirense Futebol 

Clube Ltda., de 100 (cem) Notas Promissórias Comerciais, em uma única série, de mesmo 

valor, datadas de 27 de junho de 2.018, com valor nominal de R$ 3.000.000,00 (três 

milhões de reais) “, doravante denominado “Termos e Condições” (d(d(d(doooocccc....    nº nº nº nº 00001)1)1)1), , , , tendo 

sido ajustado que sobre o valor nominal de cada nota promissória incidiriam “juros 

remuneratórios correspondentes a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) ao mês 

(“Remuneração”), calculados na forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 

dias úteis decorridos, desde a data da Emissão até a data do efetivo pagamento da 

respectiva Nota Comercial” (verbis – página 103 do referido documento). 

 

3333....----   Além disso, para a garantia do cumprimento das obrigações 

assumidas pelo Executado, as partes firmaram, no mesmo dia 27 de junho de 2.018, 

“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças do Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios Sport Partners” (d(d(d(doooocccc....    nº nº nº nº 02020202)))), pelo qual o Executado, 

nos termos da cláusula 2.1 do referido contrato, cedeu ao ora Exequente, em caráter 

irrevogável, irrenunciável e irretratável, o domínio resolúvel e a posse indireta de todos 

os direitos creditórios referentes à toda e qualquer receita, operacional ou não 

operacional, decorrente dos contratos esportivos, contratos de patrocínio, contratos de 

comercialização de direito de transmissão de imagem, do seu programa de sócio 
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torcedor e da negociação de atletas do futebol profissional, a partir de 1º de julho de 

2.018, tendo, portanto, assumido a obrigação de encaminhar notificação a fim de dar 

ciência de tal cessão a todos os seus  devedores recorrentes, nos termos da minuta que 

constou no Anexo III do mesmo contrato, de sorte que os pagamentos dos créditos 

relativos à receita integral devida a ele fossem realizados direta e exclusivamente à conta 

vinculada mantida perante o Custodiante. 

 

4444....----  Tais valores se destinariam aos resgates antecipados das notas 

promissórias emitidas em garantia do pagamento do mútuo, nos termos ajustados no 

item denominado “Resgate” dos “Termos e Condições”: “Dessa forma, sempre que o 

montante dos Recursos Destinados (conforma adiante definido) atingir o montante do 

Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva Remuneração até então, a Companhia 

deverá realizar o resgate Antecipado da respectiva Nota Comercial nos termos aqui 

previstos.” (verbis).  

 

5555....----    Ocorre que o Executado nada fez, deixando de encaminhar as 

notificações aos seus devedores, razão pela qual nenhum valor foi direcionado à conta 

vinculada destinada ao pagamento do Exequente,, apesar de já decorridos mais de 22 

(vinte e dois) meses desde o dia 1º de julho de 2.018, data avençada para o início da 

transferência de 100% (cem por cento) da Receita Integral do Executado para a conta 

vinculada, conforme se dessume do disposto no item “Garantia” de referido contrato, 

abaixo transcrito em parte (página 105 do doc. número 01 – verbis - grifamos): 

 

“A Companhia deverá garantir que, a partir de 1 de julho de 2018 até o 

resgate integral de todas as Notas Comerciais da presente emissão, o fluxo 

direcionado à Conta Vinculada corresponda a montante equivalente a 100% 

(cem por cento) da Receita Integral da Companhia (“Fluxo Mínimo Direcionado 

da Receita”).” 
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6666....----     E, tendo o Executado recebido os valores a ele devidos, se limitou a 

efetuar na conta do Autor alguns poucos depósitos, em datas e valores aleatórios 

conforme se dessume do extrato anexo a esta como docdocdocdocumento de núumento de núumento de núumento de númermermermero o o o 03030303, 

suficientes apenas para a satisfação de 04 (quatro) das 100 (cem) notas promissórias 

emitidas, razão pela qual, diante do descumprimento da obrigação assumida pelo 

Executado, o Exequente encaminhou-lhe, no último dia 06 de janeiro de 2020, 

notificação extrajudicial (doc. nº(doc. nº(doc. nº(doc. nº....    00004444))))    pela qual instou-o a transferir à conta vinculada os 

pagamentos que tenham sido a ele efetuados desde 1º de julho de 2.018, bem como a 

comprovar que tenha cumprido a obrigação de dar ciência aos seus devedores da cessão 

dos seus créditos ao ora Exequente, sob pena de não o fazendo restarem vencidas 

antecipadamente as 96 (noventa e seis) das notas promissórias emitidas em garantia do 

referido empréstimo ainda não quitadas. 

 

7.7.7.7.----  Lamentavelmente, não obstante regular e formalmente interpelado 

em 06 de janeiro de 2.020 (além de outras tentativas de contato anteriormente feitas 

pelo Exequente), o Executado quedou-se inerte, razão pela qual alternativa não resta ao 

Exequente que não o ajuizamento da presente ação de execução, lastreada nas notas 

promissórias emitidas a título de representação do mútuo não pago, para isso 

concorrendo os atributos da certeza, da liquidez e da exigibilidade da dívida (doc(doc(doc(docssss. nº. nº. nº. nº....    00005 5 5 5 

e e e e 00006666)))). 

 

8888....----   O débito de responsabilidade do Executado, acrescido dos juros 

remuneratórios pactuados no item 2 supra, além da multa moratória de 2% (dois por 

cento), irredutível e de natureza não compensatória, e dos juros de mora de 1% ao mês, 

devidos desde 06 de janeiro de 2.020, data em que foi o Executado regularmente 

constituído em mora, corresponde, em valores de 30 de abril de 2.020, à quantia líquida, 

certa e exigível de R$R$R$R$    4.94.94.94.963.959,36 (q63.959,36 (q63.959,36 (q63.959,36 (quatro milhões, novecentos e sessenta e três mil, uatro milhões, novecentos e sessenta e três mil, uatro milhões, novecentos e sessenta e três mil, uatro milhões, novecentos e sessenta e três mil, 
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novecentos e cinquennovecentos e cinquennovecentos e cinquennovecentos e cinquenta e nota e nota e nota e nove reais e trintve reais e trintve reais e trintve reais e trintaaaa    e seis cee seis cee seis cee seis centavosntavosntavosntavos)))), conforme se depreende da 

planilha anexa a esta como documendocumendocumendocumentotototo    de núde núde núde númmmmeeeero ro ro ro 00007777.    

  

9999. . . . ----  Não merecendo a questão maiores considerações, dada a 

simplicidade que a reveste, é a presente para requerer se digne Vossa Excelência de 

determinar a citação do Executado, por carta a ser encaminhada ao endereço indicado 

no preâmbulo desta inicial, para que pague ao Exequente, no prazo máximo de 3 (três) 

dias contados da data da citação, a quantia total de RRRR$$$$    4.94.94.94.963.959,36 (q63.959,36 (q63.959,36 (q63.959,36 (quatro milhões, uatro milhões, uatro milhões, uatro milhões, 

novecentos e sessenta e trênovecentos e sessenta e trênovecentos e sessenta e trênovecentos e sessenta e três mil, novecentos e cinquenta e nos mil, novecentos e cinquenta e nos mil, novecentos e cinquenta e nos mil, novecentos e cinquenta e nove reais e trintve reais e trintve reais e trintve reais e trintaaaa    e seis e seis e seis e seis 

cecececentavosntavosntavosntavos)))), , , , que deverá ser acrescida dos juros remuneratórios e dos juros de mora até o 

efetivo pagamento, além das custas e honorários advocatícios, estes últimos arbitrados 

por V. Exa. na forma do artigo 827 do Código de Processo Civil.  

 

  Requer, ainda, na hipótese de não vir a ser efetuado o pagamento 

integral da dívida no tríduo legal, diante dos termos do “Contrato de Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 

Sport Partners”, se digne Vossa Excelência de determinar a imediata penhora de todos os 

direitos creditórios referentes a toda e qualquer receita, operacional ou não operacional, 

decorrente dos contratos esportivos, contratos de patrocínio, contratos de 

comercialização de direito de transmissão de imagem, do seu programa de sócio 

torcedor e da negociação de atletas do futebol profissional, determinando, para tanto:  

a)a)a)a) que o Executado passe a depositar nestes autos os valores recebidos pela venda de 

ingressos, de produtos licenciados e nas negociações de atletas; 

b) b) b) b) a intimação da CBF CBF CBF CBF ––––    Confederação Confederação Confederação Confederação Brasileira de Brasileira de Brasileira de Brasileira de FuFuFuFutebol,tebol,tebol,tebol, com endereço na Avenida 

Luis Carlos Prestes, nº 130, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22775-055 – para que 

deposite nestes autos os valores devidos ao Executado relativamente aos direitos 

televisivos relativos ao Campeonato Campeonato Campeonato Campeonato BrBrBrBrasileiro asileiro asileiro asileiro da Série B da Série B da Série B da Série B de 2020de 2020de 2020de 2020, pagos anualmente, e 
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aos direitos televisivos relativos à Copa do BraCopa do BraCopa do BraCopa do Brasil de 2020sil de 2020sil de 2020sil de 2020 (pagos a cada jogo do 

Executado, conforme tabela anexa como documento de núnúnúnúmero mero mero mero 08080808)))); e 

c)c)c)c) a intimação da CELESC CELESC CELESC CELESC ––––    CCCCentrais Elétricas de Santa Catarina S/Aentrais Elétricas de Santa Catarina S/Aentrais Elétricas de Santa Catarina S/Aentrais Elétricas de Santa Catarina S/A, com endereço na 

Avenida Itamarati, nº 160, Florianópolis, S/C, CEP 88034-900, que deposite nestes autos 

os valores devidos ao Executado relativamente ao programa Sócio Torcedor do 

Executado. 

    

11110000....----   Atribui-se a esta o valor de    RRRR$$$$    4.94.94.94.963.959,36 (q63.959,36 (q63.959,36 (q63.959,36 (quatro milhões, uatro milhões, uatro milhões, uatro milhões, 

novecentos e sessenta e três mil, novecentos e cinquenta e nonovecentos e sessenta e três mil, novecentos e cinquenta e nonovecentos e sessenta e três mil, novecentos e cinquenta e nonovecentos e sessenta e três mil, novecentos e cinquenta e nove reais e trintve reais e trintve reais e trintve reais e trintaaaa    e seis e seis e seis e seis 

cecececentavosntavosntavosntavos)))).... 

 

 Termos em que, 

 Pede Deferimento. 

 São Paulo, 29 de maio de 2.020. 

 

Carlos Alberto Lorenzetti Bueno        Cristina Panico de Araujo Lopes 
OAB/SP 52.321       OAB/SP 132.645 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
5ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 623/625 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6085 - E-mail: sp5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1047660-66.2020.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1047660-66.2020.8.26.0100  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Sport Partners

Executado: Figueirense Futebol Clube Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Roberto de Souza Bernicchi

Vistos.

Decisão acerca da natureza dos créditos cabe ao juízo recuperacional.

Suspensa esta ação, nos termos da lei, aguarde-se o decurso do prazo.

Int.

São Paulo, 21 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO  (SEÇÃO DIREITO PRIVADO II)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO URGENTE 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL  

 

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

SPORTS PARTNERS, fundo de investimento inscrito no CNPJ/MF sob o nº.  

28.472.446/0001-38,  neste ato representado por sua administradora CM 

CAPITAL MARKETS DTVM LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº.  

02.671.743/0001-19,  com sede na Rua Gomes de Carvalho, nº. 1.195, 4º 

andar, São Paulo/SP, CEP 04547 -004,  por seus advogados abaixo 

assinados (mandatos "ad judicia" inclusos) , com fundamento no art. 

1.015, inciso I do Código de Processo Civil ,  interpor o presente 

 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

COM PE DID O DE A NTEC IPAÇÃ O D OS E FEITOS DA TUTELA RECUR SA L  

 

contra a r. decisão que indeferiu o prosseguimento da ação de execução 

movida pela Agravante FIDC SPORTS PARTNERS  em razão da distribuição 

de recuperação extrajudicial promovida pelo aqui Agravado FIGUEIRENSE 

FUTEBOL CLUBE LTDA. ,  proferida pelo D. JUÍZO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL/SP ,  nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO  proposta em face 

do Agravado, processo nº 1047660-66.2020.8.26.0100, pelas razões 

expostas na minuta anexa,  que f ica fazendo parte integrante desta para 

todos os efeitos legais.  
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O Agravante informa que está representado por seus 

advogados abaixo assinados MATHEUS INÁCIO DE CARVALHO, OAB/SP 

248.577 ,  com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4509, Conj. 32,  

CEP 04538-133, Itaim Bibi ,  São Paulo/SP ; e CRISTINA PANICO DE ARAUJO 

LOPES ,  casada, inscrita na OAB/SP nº 132.645, com escritório na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 2894, Conj. 84, CEP 0451 -902, Jardim Paulistano,  

onde receberão as intimações processuais decorrentes do presente 

recurso.  

 

Já o Agravado está representado pela advogada ROBERTA 

CARDOSO FARIAS, OAB/SC 39.073 ,  com endereço na Rua Humaitá, nº 194, 

Município de Florianópolis/SC.  

 

E, com fundamento no art.  1.019, I ,  do Código de Processo 

Civil ,  o Agravante requer  sejam  antecipados os efeitos da tutela 

recursal ,  na forma adiante requerida.  

  

A Agravante informa que os autos de origem tramitam de 

forma eletrônica, o que torna dispensável a instrução do recurso, na 

forma do art.  1.018, §2º do Código de Processo Civil .  Não obstante, para 

facil itação da controvérsia, o recurso é instruído com a cópia integral dos 

autos de origem. Sem prejuízo, cumpre a Agravante ainda informar que 

não consta dos autos de origem  a cópia da procuração da patrona da 

Agravada, o que torna impossível a apresentação do respectivo 

documento.  

 

Termos em que, com a juntada da inclusa guia de custas de 

preparo recursal devidamente recolhidas  

Pede deferimento.  

São Paulo, 08 de julho de 2021. 

 

 

MATHEUS INÁCIO DE CARVALHO     CRISTINA PANICO DE ARAUJO LOPES  

             OAB/SP 248.577         OAB/SP 132.645  

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
16

00
59

-9
3.

20
21

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

16
14

A
D

17
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
TH

E
U

S
 IN

A
C

IO
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

07
/2

02
1 

às
 1

8:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

21
60

05
99

32
02

18
26

00
00

.

fls. 2



   

3 

MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO 

POR FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS SPORTS PARTNERS EM FACE DA R.  

DECISÃO PROFERIDA PELO D. JUÍZO DA 5ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL, NOS AUTOS DA AÇÃO DE 

EXECUÇÃO MOVIDA EM FACE DE FIGUEIRENSE 

FUTEBOL CLUBE LTDA. 

 

E.  Tribunal,  

I .  Julgadores,  

 

I  –  DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO  

 

Considerando-se que a disponibil ização da r. decisão 

agravada ocorreu no DJE de 23/06/2021, deflui-se que o prazo previsto 

no art. 1.003, §5º do CPC, tem por termo final a data de 15/07/2021, o 

que revela a tempestividade do agravo de instrumento . 

 

I I  –  DO CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO  

 

A r.  decisão interlocutória agravada foi proferida no  

âmbito de ação de execução, o que torna cabível a interposição do 

presente recurso de agravo de instrumento, nos termos previstos no 

parágrafo único do art. 1.015, do CPC.  

 

I I I  –  DOS FATOS 

 

Trata-se, na origem, de ação de execução movida em face 

do aqui Agravado F I GUEIRENSE FUTEB OL CLUBE LTDA . ,  pela qual a Agravante 

FUND O DE  INVE STIMENTOS EM D IRE IT OS CRED ITÓR IOS  SP ORT S PA RTNERS  busca a 

satisfação de R$ 4.963.659,36, considerada a data -base de maio/2020. 

 

A ação executiva vinha tramitando de modo regular, 

notadamente mediante o cumprimento das medidas constrit ivas 

deferidas pelo D. Juízo Singular voltadas à penhora de recebíveis  que o 

Agravado F IGUEI RENSE  detém perante terceiros (CBF e CELESC) , diga-se, 

recebíveis cuja propriedade resolúvel inclusive foi transferida em favor 

do Agravante por força de cessão fiduciária  em garantia do pagamento 

do crédito exequendo. 
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Ocorre que, por intermédio da manifestação de f ls . 

447/451 dos autos de origem, o Agravado F IGUE IRENSE  noticiou que obteve 

deferimento de pedido l iminar proferido pelo D.  JUÍ ZO DA VA RA REGI ONAL DE 

RECU PERA ÇÕE S JUDI CI AIS ,  FA LÊNCIA S E  CONCOR DATAS DA COMAR CA DE  

FLORIA NÓP OLI S/SC,  em sede de tutela cautelar preparatória para pedido 

de recuperação judicial ,  pelo qual se determinou a suspensão das 

execuções de créditos trabalhistas e/ou quirografários  eventualmente 

existentes em face do Agravado, nos termos previstos no art . 6º, §12º da 

Lei 11.101/2005 1.  

 

Ato contínuo, através da subsequente  manifestação de f ls.  

512/513 dos autos de origem, o Agravado F IGUE IRENSE  informou que 

distribuiu, em 07/05/2021, como ação principal à sobredita tutela 

cautelar antecedente, um pedido de homologação de plano de 

recuperação extrajudicial ,  no qual houve a prorrogação do stay period 

antes deferido em sede cautelar, o que, em tese, justif icaria o 

sobrestamento do feito executivo  promovido pelo Agravante .  

 

Entretanto, omitiu o Agravado que o crédito que recai ao 

Agravante NÃO É SUJEITO AOS EFE ITOS DA RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL  

distribuída pelo Agravado, na medida em que garantido por cessão 

fiduciária  de direitos creditórios, nos termos em que previstos nos 

artigos 161, §1º e 49, §3º da Lei 11.101/2005 .   

 

E, por tal razão,  o stay period deferido no processo de 

recuperação extrajudicial do Agravado  F IGUEIRE NSE  não tem o condão de 

alcançar a ação executiva movida pela Agravante, tal qual expressamente 

asseguram os artigos 161, §§ 1º e 4º e 163, §8º da Lei 11.101/2005 .  

 

Assim, com base no tranquilo e sólido amparo legal  

extraído da incidência dos artigos 49, §3º, 161, §§1º e 4º e 163, §8º da 

Lei 11.101/2005 ao caso em tela –  repisa-se, os quais asseguram que o 

crédito do Agravante é extraconcursal e não se expõe aos efeitos da 

recuperação extrajudicial do Agravado – ,  a Agravante formulou pedido 

para que a ação executiva  retomasse regular prosseguimento, com a 

 
1 “Art. 6º. § 12. Observado o disposto no art. 300 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil), o juiz poderá antecipar total ou parcialmente os efeitos do deferimento do processamento 
da recuperação judicial”.    
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adoção das medidas constrit ivas cabíveis para o alcance da satisfação do 

crédito exequendo.  

 

Contudo, o pedido foi indeferido pelo D. Juízo Singular,  

sob o fundamento de que a natureza do crédito exequendo caberia 

exclusivamente ao Juízo Recuperacional , de sorte que a ação de execução 

deveria permanecer suspensa em razão da recuperação extrajudicial  

movida pelo Agravado.   

 

Diante desse contexto, não restou outra alternativa à 

Agravante senão a interposição do presente recurso de agravo de 

instrumento, máxime diante dos sólidos argumentos abaixo aduzidos  e 

que evidenciam a necessidade de reforma  da r. decisão singular  agravada.  

 

IV –  DAS RAZÕES DE REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA  

 

Para melhor compreensão da  matéria, pede-se vênia para 

expor as razões que levam a reforma da r.  decisão agravada  em dois 

tópicos dist intos, quais sejam (i ) a induvidosa demonstração de que o 

crédito da Agravan te não está sujeito ao processo de recuperação 

extrajudicial do Agravada F IG UEIRE NSE ;  ( i i )  a inexistência de vis atrativa  do 

Juízo Recuperacional com relação às execuções individuais de créditos 

extraconcursais.  Senão, vejamos.  

 

A  –  EXT RACONCU RSA LID ADE DO CRÉD ITO  EXE QUE NDO E  VIA BI L IDADE D O 

PROSSEGUIME NT O DA A ÇÃO DE E XECU ÇÃ O I NDIV I DUAL  

 

O instituto da recuperação extrajudicial,  como é cediço, é 

previsto no art . 161 usque 167 da Lei 11.101/2005 e,  ao f im e ao cabo, 

destina-se a repactuação de créditos de natureza trabalhista e 

quirografário.  

 

Assim é que, independentemente  da modalidade da 

recuperação extrajudicial –  se na espécie homologatória (prevista no art. 

162 da LFR) ou na impositiva (prevista no art. 163 da LFR) –  os créditos 

que se submetem aos efeitos do processo de recuperação extrajudicial  

estão adstritos aos trabalhistas e quirografários .   
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Não por outra razão, o próprio Agravado  quando deduziu 

pretensão de suspensão do feito executivo consignou que a l iminar que 

deferiu o stay period restringia-se aos créditos trabalhistas e 

quirografários  eventualmente executados em face dest e,  conforme 

textuais do r. decisum de fls. 498 dos autos de origem.  

 

E nem poderia ser diferente. Isso porque existem 

determinadas espécies de crédit os  que não se sujeitam aos efeitos do 

processo de recuperação extrajudicial ,  dentre os quais se incluem os 

créditos garantidos por alienação/cessão fiduciária ,  pelo qual a 

propriedade resolúvel de determinado bem é transferida ao credor 

f iduciário.  

 

É o que se extrai da expressa previsão dos artigos 161, §1º 

c.c.  49, §3º da Lei 11.101/2005 :  

 

“Art.  161 .   

. . .  

§ 1º Estão sujeitos à recuperação extrajudic ial 

todos os créditos existentes na data do pedido, exceto os  

créditos de natureza tr ibutária e aqueles previstos no § 3º do 

art.  49 e no inciso I I  do caput do art.  86 desta Lei ,  e  a  sujeição 

dos créditos de natureza trabalhista e por acidentes de 

trabalho ex ige negociação colet iva com o sindicato da 

respectiva categoria profissional .    

 

“Art.  49 .   

. . .  

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição 

de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis ,  de 

arrendador mercanti l ,  de proprietár io ou promitente vendedor 

de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de 

irrevogabil idade ou irretratabil idade,  inclusive em 

incorporações imobi l iárias ,  ou de proprietário em contrato de 

venda com reserva de domínio,  seu crédito não se submeterá 

aos efeitos da recuperação judicial  e prevalecerão os direitos  

de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais ,  

observada a legis lação respectiva,  não se permitindo, contudo,  

durante o prazo de suspensão a  que se refere o § 4º do art .  6º 

desta Lei ,  a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor 

dos bens de capital  essencia is a sua atividade empresarial”.  
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E respeitada doutrina é assente ao pontuar a não 

submissão do crédito garantido f iduciariamente ao s efeitos do processo 

de recuperação extrajudicial .   

 

O I .  Juiz de Direito em exercício na D. 2ª Vara de Falências 

e Recuperações Judiciais do Foro Central  da Comarca da Capital/SP, Dr. 

MARCELO BAR BOSA SACRAMONE ,  na obra Comentários à Lei de Recuperação 

de Empresas e Falência, pag. 608, 2ª Edição, deixa claro:  

 

“Os créditos de titularidade do proprietário 

fiduciário ,  do arrendador mercant i l ,  vendedor ou promitente 

vendedor de imóvel com cláusula de irretratabil idade e do 

vendedor com cláusula de reserva de domínio também não 

poderão estar submetidos ao plano de recuperação 

extrajudicial .  Embora possam renegociar os seus créditos  

individualmente com o devedor,  em razão do direito de 

propriedade t itular izado sobre a coisa,  não poderão ser 

sujeitos ao plano con tra a sua vontade .”  (destacamos)  

    

Ainda, o ensinamento do prof. FAB IO ULHOA COELHO:  

 

“Os credores identificados no art.  49,  §3º,  da 

LF não se submetem aos efeitos da recuperação extrajudicial .  

Não signif ica dizer que estejam impedidos de renegociarem, tal  

como acontece com o credor tributár io (e,  em certa medida, 

até mesmo com os trabalhistas,  em algumas hipóteses) .  Se  

esses credores considerarem do seu interesse, podem 

entabular negociações com o devedor em crise,  com o objetivo 

de contribuir para a  superação desta. A exclusão significa 

apenas a absoluta impossibi l idade de a homologação da 

recuperação extrajudicial  atingir  seus  créditos ,  mesmo 

quando o plano t iver sido aprovado por 3/5 dos cre dores” 
(Comentários à Lei  de Falências  e de  Recuperações de 

Empresas, 14ª ed., pág. 490)  

 

É o caso dos autos .  Com efeito, conforme se extrai de uma 

singela verif icação dos documentos que foram apresentados com a 

petição inicial  da ação executiva,  o crédito objeto de execução teve por 

garantia a cessão fiduciária de direitos creditórios  de titularidade do 

Agravado F IGUE IRENSE ,  regularmente pactuada nos termos do art. 66 -B,  

§3º da Lei 4.728/65. Veja-se:  
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Logo, denota-se que o crédito objeto de execução está 

lastreado em direitos creditórios cedidos fiduciariamente  pelo Agravado 

F IGUEI RENSE  em favor da Agravante SP ORT S PARTNER S ,  o que torna, portanto, 

tranquilo concluir que o referido crédito não se sujeita a recuperação 

extrajudicial distr ibuída pelo Agravado. 
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E justamente em razão da positivada e induvidosa não 

sujeição  do crédito garantido por cessão f iduciária aos efeitos da 

recuperação extrajudicial,  também existe expressa previsão legal no 

sentido de que AS AÇÕES MOVIDAS COM LASTRO EM CRÉDITO 

GARANTIDO POR CESSÃO FIDUCIÁRIA NÃO SERÃO SUSPENSAS  em razão 

da distribuição do pedido de recuperação extrajudicial .  Nesse sentido,  

preveem os artigos 161, §4º e 163, §8º da Lei 121.101/2005 :  

 

“Art.  161. § 4º.   O pedido de homologação do 

plano de recuperação extrajudicial  não acarretará suspensão 

de direitos,  ações ou execuções ,  nem a impossibi l idade do 

pedido de decretação de falência pelos credores não sujeitos  

ao plano de recuperação extrajudicial .”  
 

“Art.  163. “§ 8º Aplica -se à recuperação 

extrajudic ial ,  desde o respectivo pedido, a suspensão de que 

trata o art.  6º desta Lei,  exclusivamente em relação às  

espécies de crédito por ele abrangidas ,  e somente deverá ser 

ratif icada pelo juiz se  comprovado o q uórum inicia l  exigido 

pelo § 7º deste art igo”.    

 

Daí porque, data permissa venia, forçoso reconhecer que 

a r. decisão singular viola de maneira induvidosa a cabal incidência dos 

artigos 161, §4º, e 163, §8º da Lei  11.101/2005, os quais asseguram de 

maneira taxat iva que a ação executiva lastreada em crédito 

extraconcursal NÃO SERÁ SUSPENSA em razão da mera distribuição de 

recuperação extrajudicial pelo devedor.  

 

Não por outra razão, a jurisprudência deste E. Tribunal de 

Justiça/SP também é pacíf ica no sen tido de que é perfeitamente legítimo 

o prosseguimento da ação executiva lastreada em crédito com garantia 

f iduciária, justamente por não se sujeitar aos efeitos da recuperação 

extrajudicial .  Nesse sentido, as ementas abaixo colacionadas :  

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO –  EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL –  Insurgência contra a decisão que 

indeferiu o ple ito das agravantes de suspensão do feito –  

Execução amparada em cédula de crédito bancário  

(empréstimo para capital  de giro) –  Totalidade do crédito  

descrito no título executivo garantido por al ienação fiduciária 

de bens móveis (equipamentos  descritos na "l ista de garant ia  
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cedularmente constituídas") –  Não sujeição aos efeitos da 

recuperação extrajudicial  das empresas executadas  –  

Precedentes deste Tr ibunal –  Prosseguimento da execução que 

se impõe  –  Negado provimento. (TJSP;   Agravo de Instrumento 

2247007-09.2019.8.26.0000; Relator (a):  Hugo Crepaldi;  Órgão 

Julgador:  25ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional I I  -  

Santo Amaro -  6ª Vara Cível;  Data do Julgamento: 12/12/2019; 

Data de Registro:  13/12/2019)  

  

“AÇÃO DE EXECUÇÃO –  Devedora que noticia 

ter sido deferido seu pedido de processamento de 

recuperação extrajudicial  –  Alegação de que o credor,  ao 

requerer a  penhora de outros bens que não estão en tre os  

al ienados f iduciar iamente, renunciou à garant ia f iduciária  

prevista no t ítulo executado, o que torna o  crédito suje ito ao 

plano de recuperação, devendo ser decretada a suspensão da 

execução –  Pretensão indeferida –  Insurgência –  

Inadmissibi l idade –  Ausência de renúncia expressa ou tácita  -  

Crédito perseguido na execução que não se submete ao plano 

de recuperação apontado pela devedora -  Inexistência de 

óbice de ordem legal  ou processual  para impedir  a 

continuidade da execução  –  Agravo não provido” .  (TJSP;   

Agravo de Instrumento 2273906 -44.2019.8.26.0000; Relator 

(a):  Roque Antonio Mesquita de Oliveira;  Órgão Julgador:  18ª 

Câmara de Direito Pr ivado; Foro de Santos -  11ª. Vara Cível;  

Data do Julgamento: 22/06/2020; Data de Registro:  

25/06/2020) 

 

Logo, denota-se que o crédito executado pela Agravante 

está lastreado em direitos creditórios cedidos f iduciariamente pel o 

Agravado F IGUEI RENSE ,  o que torna, portanto, forçoso concluir  que a 

recuperação extrajudicial distribuída pel o Agravado não tem o condão de 

inviabi l izar o prosseguimento da ação executiva, nem tampouco os atos 

constrit ivos necessários ao efetivo alcance da satisfação creditícia, cujo 

crédito, repisa-se, não se sujeita aos termos do plano de recuperação 

extrajudicial apresentado pelo Agravado, conforme asseguram os artigos 

49, §3º, 161, §§1º e 4º e 163, §8º da Lei 11.101/2005 . 

 

E nem se diga, tal  qual desavisadamente alegado pelo 

Agravado, que haveria algum vício de constituição da garantia f iduciária 

celebrada que tivesse o suposto co ndão de qualif icar o crédito exequendo 

como quirografário. Não é o caso.   
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Aliás, concessa venia, o Agravado se vale de argumentos 

que de há muito foram superados pelo uníssono entendimento 

jurisprudencial ,  inclusive pelo próprio C.  STJ.  

 

O suposto requisito de registro do contrato em Cartório de 

Títulos e Documentos previsto no art. 1.361, §1º do Código Civil ,  para 

f ins de validade da constituição da garantia f iduciária,  como já 

exaustivamente enfrentado, só subsiste para garantias f iduciárias que 

recaiam sobre bens móveis infungíveis ,  o que não ocorre no caso em tela,  

em que a garantia f iduciária recaiu sobre bens móveis fungíveis 

(recebíveis) ,  cujo implemento é regulado pelo art. 66 -B,  §3º da Lei  

4.728/65 e que que dispensa o registro.  

 

O C. STJ já pontuou:  

 

“DIREITO FALIMENTAR. RECURSO ESPECIAL.  
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITOS. 

NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   DO   

DEVEDOR-CEDENTE. REGISTRO   NO   CARTÓRIO DE TÍTULOS E 

DOCUMENTOS.  DESNECESSIDADE .  

[ . . .]   3   -   A  al ienação  f iduciár ia  de coisa  fungível   e   

a  cessão  f iduciária de  direitos  sobre  coisas  móveis  ou 

t ítulos  de   créditos   não   estão submetidas  aos  efeitos  da  

recuperação judicial   ( intel igência   do  art .   49,  § 3º,  da Lei  

11.101/05).  Precedentes.  

4 -  Ao sistema especial  que engloba o instituto da  

al ienação  f iduciária  de coisa  fungível   e  a   cessão  f iduciária 

de  direitos  sobre  coisas  móveis   ou títulos  de  créditos   -   

hipótese  dos autos -  não se aplica a norma do art.  1.361,  §  

1º,   do  CC,   pois  esta  incide  somente  sobre  propriedade  

f iduciária de  coisa  móvel  infungível.    

5  -   A sujeição  da  propriedade  f iduciár ia,  conforme  

sua  natureza,  à  respectiva disc ipl ina   legal    é   determinação 

expressa  do  próprio  Código  C ivi l ,  segundo o qual "as demais  

espécies de propriedade f iduciária ou de t itularidade  

f iduciária"   (vale  dizer,  quando  não  se  t ratar  de  negócio 

f iduciário   envolvendo   bem   móvel infungível)   "submetem -

se  à  disc ipl ina específ ica   das   respect ivas   leis  especia is,   

somente  se  apl icando  as disposições  deste  Código  naqui lo  

que não for incompatível  com a legislação especia l"  (art.   

1.368-A).  
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  6   -  À espécie,  portanto, incide a discipl ina normativa  

especial   da  Lei   4.728/65,que  não  exige  o  registro  em  

cartório como elemento constitutivo da propriedade ou 

titularidade fiduciária.   

[. . .]  

11  -   Recurso especial  provido.”(REsp 1592647 /  SP, 
Relatora   Ministra   NANCY   ANDRIGHI,TERCEIRA TURMA, 

julgado em 24/11/2017,DJe 28/11/2017)  

 

Também é falacioso o argumento da suposta inexistência 

de especif icação da garantia f iduciária.  Ao revés, basta uma singela 

leitura do instrumento f iduciário para se  extrair que a especif icação foi  

satisfatoriamente observada.  

 

Ademais, deve ser observado in casu o entendimento 

também já prevalente no sentido de que, em se tratando de cessão 

f iduciária de recebíveis, é até mesmo impossível a especif icação dos 

títulos, na medida em que no momento da celebração dos contratos  os 

recebíveis obviamente ainda não existem. Logo, chancelar a ideia do 

Agravado de que os recebíveis deveriam estar previamente 

individual izados seria o mesmo de que inviabil izar aplicação prática d a 

hipótese legal prevista no art. 66 -B, §3º da Lei 4.728/65.  

 

Nesse sentido:  

 

“Recuperação judic ial .  Decisão que julgou 
parc ialmente procedente impugnação de crédito apresentada 

por banco credor. Agravo de instrumento deste,  pela 

extraconcursal idade do crédito consubstanciado numa Cédula 

de Crédito Bancár io,  uma vez que garantido por cessão 

f iduciária de recebíveis.  Recaindo a cessão fiduciária sobre 

recebíveis futuros,  não performados,  é mesmo impossível  a 

especificação dos títulos que constituem o lastro  da garantia.  

"Exigir  esse tipo de identificação é chancelar a inuti l idade da 

lei ,  posto que jamais seria possível  real izar a cessão fiduciária 

em garantia de recebíveis,  em virtude de,  no momento do 

contrato,  esses  títulos ainda não existirem."  (RUI GUIMARÃES 

PICELI e  WANNER FERREIRA FRANCO). Doutr ina de C.  MASSIMO 

BIANCA,  GUIDO e SALVATORE PATTI,  bem como de CHRISTIAN 

SCALISI,  com notícia  da jur isprudência ital iana, no mesmo 

sentido deste voto. Precedentes do STJ e  desta 1ª  Câmara 

Reservada de Dire ito Empresarial .  Fundamentações constantes 
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do acórdão do relator,  Desembargador AZUMA NISHI 

(mormente sob a ótica da importância  do instituto da garantia  

f iduciária sobre recebíveis futuros para a economia),  e do voto 

vencedor declarado do Desembargador PEREIRA C ALÇAS (este  

com sólida fundamentação acerca da natureza jurídica e da 

história do instituto) ,  escritas quando do julgamento, pela 

Câmara, do AI 2185642-51.2019.8.26.0000 ( julgado por maioria 

de 3 votos a dois,  na forma do § 3o, I I ,  do art.  942 do CPC).  

Decisão reformada. Agravo de instrumento a que se dá 

provimento”.   (TJSP;   Agravo de Instrumento 2039418 -

76.2021.8.26.0000; Relator (a):  Cesar Ciampolini;  Órgão 

Julgador:  1ª Câmara Reservada de Dire ito Empresarial;  Foro de 

Avaré -  2ª Vara Cível;  Data do Julgamento: 26/05/2021; Data 

de Registro:  09/06/2021)  

 

E o C. STJ também já enfrentou o tema: 

  

"EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL.   AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  RECURSO 

MANEJADO SOB A ÉGIDE   DO   NCPC.    RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  

AGRAVO   DE INSTR UMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 

DESNECESSIDADE.  PREQUESTIONAMENTO. REQUISITO 

ATENDIDO. CONHECIMENTO DO RECURSO.  POSSIBILIDADE. 

CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITOS. INSTRUMENTO 

CONTRATUAL. INDIVIDUALIZAÇÃO DOS TÍTULOS. 

DESNECESSIDADE.  NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS  DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  DISSONÂNCIA ENTRE O ACÓRDÃO 

RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  REGISTRO DO 

CONTRATO.   PRESCINDIBILIDADE.    AGRAVO   INTERNO   

NÃOPROVIDO. ( . . . )  

4.   O acórdão  recorrido  deu  provimento  ao  

agravo  de  instrumento  sob  o fun damento  de  que  a  ausência   

de  individualização  dos  t ítulos  objeto  da cessão f iduciár ia 

sujeita os créditos à recuperação judic ial .  

5.    É   dispensável    a   discriminação   

individualizada   de   todos   os   t ítulos representativos do  

crédito para  perfectibi l izar  o  negócio  f iduciário,   ante  a 

inexistência de previsão legal  e  a impossibi l idade prática de 

determinação de títulos que eventualmente não tenham sido 

emitidos no momento da cessão fiduciária.  Precedentes.  

6.  A  cessão  f iduciár ia  de  créditos  afasta  a  

sujeição  dos  t ítulos  transferidos aos efeitos da recuperação 

judicia l .  Precedentes.  
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7. É dispensável  o registro do contrato de 

cessão fiduciária de créditos,  cuja transferência é efetivada 

no momento da contratação. Precedentes .  

8.   Agravo  interno  não  provido."(AgInt  no  

AREsp  1 .575.797,  MOURARIBEIRO; grife i)  (g/n).  

 

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL .  RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  

IMPUGNAÇÃO DE    CRÉDITO.     CESSÃO    FIDUCIÁRIA. 

ESPECIFICAÇÃO DO TÍTULO. DESNECESSIDADE. DOCUMENTO 

NOVO. FASE RECURSAL.  JUNTADA. CONTRADITÓRIO. 

OBSERVÂNCIA. POSSIBILIDADE.  

( . . .)  

2.  A perfectibi l ização do negócio fiduciário,  

capaz de excluir  o credor titular  da  posição  f iduciária  dos  

efeitos  da  rec uperação  judicial ,   não exige a indicação    

precisa    dos    t ítulos    representativos    dos    créditos    

cedidos fiduciariamente,   bastando  para  tanto  a  

identificação  do  crédito  objeto  de cessão .  

3.   A  jur isprudência  desta  Corte  Superio r  

admite  a  juntada  de  documento  novo, mesmo em fase 

recursal,  desde que respeitados os princípios da boa -fé e do 

contraditório. Precedentes.  

4.  Agravo interno não provido."  (AgInt no 

AREsp 1.569.510, RICARDOVILLAS BÔAS CUEVA ” (g/n) .  

 

Derradeiramente, também não convence a alegação de que 

haveria suposto requisito material que não teria sido observado, 

consubstanciado no fato de os recebíveis não terem ingressado em conta 

vinculada.  

 

O descabimento do [oportunista] argumento decorre da 

mesma razão pela qual não se faz necessária a especif icação 

individual izada dos recebíveis  cedidos f iduciariamente. Isto é, uma vez 

que os recebíveis cedidos f iduciariamente são créditos que ainda serão 

constituídos em momento subsequente ao da prestação da garantia, 

mesmo que ainda não tenham sido transferidos para conta vinculada, a 

propriedade resolúvel permanece sendo do beneficiár io da garantia (aqui  

Agravante), de modo que naturalmente podem ser uti l izados para f ins de 

satisfação do crédito inadimplido.  
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Assim, denota-se que o crédito executado pela Agravante 

é garantido pela cessão f iduciária de recebíveis –  diga-se, regularmente 

constituída – ,  razão pela qual não se submete aos efeitos da recuperação 

extrajudicial do Agravante, a ensejar, portanto, a reforma da r. decisão 

interlocutória guerreada, com o provimento do presente recurso de 

agravo de instrumento, para que seja determinado o  regular  

prosseguimento da ação de execução de origem, na forma em que 

previsto nos artigos 49, §3º, 161, §§1º e 4º e 163, §8º da Lei  11.101/2005. 

 

B  –  INE XI STÊNCIA DE  VIS  ATTRACT IVA OU COMPET ÊNCIA  DO JUÍ ZO DA RECUPERAÇÃO 

EXTRA JUDI CIA L COM RELAÇÃ O A O CRÉDIT O DA AG RAVANTE  

 

Consignou a r. decisão agravada que a análise acerca da 

extraconcursal idade  do crédito executado pela Agravante seria de 

competência exclusiva do D. Juízo Recuperacional, o que teria o condão 

de justif icar a suspensão da ação de execução  de origem. 

 

Contudo, permissa venia, é entendimento sedimentado 

que não existe vis attractiva em sede de processo de recuperação, quer 

seja judicial,  e,  muito menos ,  em se tratando de recuperação 

extrajudicial.   

 

Com efeito, a vis attractiva prevista na Lei 11.101/2005 

existe única e exclusivamente na hipótese de falência,  conforme dispõe 

o art. 76 do referido Diploma Legal ,  o que não ocorre nas hipóteses de 

recuperação extrajudicial ou judicial .  

 

As ações individuais movidas em face de empresa em 

recuperação que sejam lastreadas em créditos extraconcursais devem 

permanecer sob a competência do Juízo material e terr itorialmente 

competente, ao qual compete os atos jurisdicionais cabíveis  para a 

satisfação do crédito exequendo . 

 

E, uma vez constada que o crédito é extraconcursal –  o que 

in casu restou sobejamente demonstrado pelas razões expostas no  tópico 

acima – ,  então o prosseguimento do feito executivo resulta de um mero 

e regular direito subjetivo que recai a Agravante, na me dida em que a 

extraconcursal idade do crédito que detém garantia f iduciária é 
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expressamente  prevista pelos artigos 49, §3º, 161, §§1º e 4º e 163, §8º 

da Lei 11.101/2005. 

 

Este E. Tr ibunal já teve a oportunidade de apreciar o tema, 

oportunidade em que assent ou que o crédito extraconcursal não se 

sujeita ao processo de recuperação, de sorte que, justamente por não 

exist ir vis attractiva do Juízo Recuperacional, a ação executiva deve 

prosseguir regularmente. Veja -se:  

  

“AGRAVO DE INSTRUMENTO -  Contrato de 

câmbio (ACC) com adit ivos e nota promissória –  Insurgência  

do banco exequente em relação à decisão que atr ibuiu efeito  

suspensivo aos embargos à execução por t ítulo extrajudicial ,  

sem garantia do juízo,  em razão do proc essamento da 

recuperação judicia l  da empresa executada bem como a 

suposta competência do D. Juízo Recuperacional para apreciar  

constrições envolvendo empresas em recuperação judic ial  –  

Crédito extraconcursal  que não se sujeita ao concurso de 

credores -  Existência de expressa ressalva legal  -  Incidência 

dos artigos 49,  § 4° e 86,  inciso I I ,  da Lei  n°  11.101/05 –  Vis 

attractiva inexistente -  Prosseguimento do feito executivo 

determinado  -  Agravo provido”.  (TJSP;   Agravo de 
Instrumento 2131584-64.2020.8.26.0000; Relator (a):  Correia  

L ima; Órgão Julgador:  20ª Câmara de Direito Privado; Foro 

Central  C ível  -  2ª  Vara Cível;  Data do Julgamento: 08/03/2021; 

Data de Registro:  12/03/2021)  

 

Ademais, em se tratando de recuperação  extrajudicial ,  tal  

qual se verif ica no caso sub examine ,  a percepção de inexistência de vis  

attractiva ou competência do Juízo Recuperacional f ica ainda mais 

evidente quando confrontada com a hipótese da recuperação  judicial .   

 

A uma ,  porque no processo de recuperação  judicial  existe 

uma vasta gama de atos administrativos ou judiciais voltados à análise da 

concursal idade dos créditos. Como é cediço, num primeiro momento a 

análise é feita na esfera administrativa, pelo próprio Administrador 

Judicial,  por ocasião de divergência o u habil itações de crédito 

apresentadas nos termos do art. 7º, §1º da Lei 11.101/2005. Ato 

subsequente, a anál ise da concursalidade do crédito é feita em âmbito 

jurisdicional, por intermédio de impugnações apresentadas nos termos 

do art. 8º do mesmo Diploma Legal.  
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O mesmo não ocorre em se tratando de recuperação 

extrajudicial,  cuja sistemática é muito mais simplista, tanto assim que,  

a rigor, nem mesmo a figura do Administrador Judicial  foi  contemplada 

pelo legislador para que atuasse no processo de recuper ação 

extrajudicial .   

 

A duas ,  em se tratando de recuperação extrajudicial,  nem 

sequer existe a incidência do stay period para obstar a excussão inclusive 

de bens essenciais cedidos f iduciariamente, o que, de maneira contrária, 

ocorre em sede de recuperação  judicial.   

 

Com efeito, em se tratando de recuperação  judicial ,  o art.  

49, §3º ressalva a extraconcursalidade do crédito garantido por 

alienação/fiduciária,  mas ressalva “não se permitindo, contudo, durante 

o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei,  a venda 

ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital  

essenciais a sua atividade empresarial ” .  

 

Assim, bens corpóreos e fungíveis que se enquadram no 

conceito de “bens de capital”, e, que sejam essenciais, não poderão s er 

retirados da posse da Recuperanda na f luência do prazo do stay period.   

 

O mesmo não ocorre na recuperação extrajudicial .  

 

Consoante dispõe o art. 161. § 4º ,  da Lei 11.101/2005 “o 

pedido de homologação do plano de recuperação extrajudicial não 

acarretará suspensão de direitos,  ações ou execuções ,  nem a 

impossibil idade do pedido de decretação de falência pelos credores não 

sujeitos  ao plano de recuperação extrajudicial ” .  

 

Ou seja, em se tratando de recuperação  extrajudicial ,  não 

existe qualquer ressalva legal que obste o prosseguimento da ação 

executiva ou dos atos expropriatórios voltados a satisfação do crédito 

garantido por alienação/cessão f iduciária, como ocorre no caso em tela.  

 

A três ,  outra importante percepção  é a de que, em se 

tratando de recuperação extrajudicial,  tal qual in casu ,  a competência do 
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Juízo Recuperacional  é indiscutivelmente mitigada, e decorre da própria 

leitura do art. 6º, da Lei 11.101/2005.  

 

Com efeito, o caput do art. 6º da Lei 11.1010/2005 é 

expresso ao prever que as hipóteses elencadas nos incisos e parágrafos 

subsequentes são afetas exclusivamente à “ decretação de falência ou 

deferimento do processamento de recuperação judicial ”.  Veja-se. A 

hipótese de recuperação extrajudicial  não é contempla da no caput do 

art.  6º da LRF .     

 

Não se desconhece que o art. 163, §8º faz menção de que 

se aplica à recuperação extra judicial “a suspensão de que trata o art. 6º 

desta Lei ,  exclusivamente em relação às espécies de crédito por ele 

abrangidas”.  Contudo, não se pode incorrer em uma interpretação 

ampliativa de uma norma restritiva .  Ao remeter a necessidade de 

observância da “suspensão” prevista no art. 6º,  da LRF, o legislador não  

incluiu as demais matérias previstas no  referido dispositivo legal e  que 

não são voltadas ao tema específ ico da suspensão, dentre as quais se 

incluem, por exemplo, a competência do Juízo da Recuperação Judicial  

para determinar a suspensão de atos de expro priação resultantes de 

execução de créditos extraconcursais que recaiam sobre bens de capital  

essenciais à Recuperanda.  

 

Portanto, a competência e vis attract iva vislumbrada pela 

r. decisão agravada não subsiste quando sopesado que, no caso em tela,  

o Agravado promoveu a distribuição de um pedido de recuperação 

extrajudicial ,  o que não remete às hipóteses de suspensão usualmente 

enfrentadas em sede de recuperação judicial .    

 

Mas não é só.  

 

A espécie de garantia f iduciária prestada em favor do 

Agravante e que é objeto de excussão na execução de origem não se 

enquadra na definição de “bens de capital”, o que também remete a 
impossibil idade de qualquer suspensão dos atos expropriatórios 

necessários ao alcance da satisfação do crédito da Agravante  e, por 

conseguinte, induz a reforma da r . decisão agravada . 
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Com efeito, in casu ,  houve a entrega em cessão fiduciária 

de direitos creditórios  de titularidade do Agravado em favor da 

Agravante, nos termos previstos no art . 66 -B, §3º da Lei 4.728/65.  

 

E, ao completo revés do que alega o Agravado, já é 

entendimento pacif icado de que A CESSÃO FIDUCIÁRIA DE RECEBÍVEIS 

NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE BENS DE CAPITAL ,  de sorte que a 

expropriação da garantia f iduciária não se sujeita ao prazo de suspensão 

(stay period) previsto no art. 6º, §4º da Lei 11.101/2005.  

 

A questão já foi alçada ao órgão responsável pela 

uniformização da jurisprudência, oportunidade em que n o afamado  

julgamento do Recurso Especial  n.º 1.758.746/GO, em 25/09/2018,  de  

Relatoria do Ministro MARCO AURÉ LI O BE LLIZZE ,  o  C. Superior Tribunal de  

Justiça elencou os requisitos para a caracterização do “bem de capital”  

previsto na parte f inal do art. 49, §3º da LRF , consignando que o  bem  

deve, cumulativamente ,  (i)  se encontrar na posse da empresa;  (i i)  ser  

uti l izado no processo de produção;  (i i i)  ser corpóreo (móvel ou  imóvel);  

e (iv)  não ser perecível ou consumível.  Veja-se:  

 

“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  
CESSÃO DE CRÉDITO/RECEBÍVEIS EM GARANTIA FIDUCIÁRIA A 

EMPRÉSTIMO TOMADO PELA EMPRESA DE VEDORA. RETENÇÃO 

DO CRÉDITO CEDIDO FIDUCIARIAMENTE PELO JUÍZO 

RECUPERACIONAL,  POR REPUTAR QUE O ALUDIDO BEM É 

ESSENCIAL AO FUNCIONAMENTO DA EMPRESA,  

COMPREENDENDO-SE,  REFLEXAMENTE, QUE SE TRATARIA DE 

BEM DE CAPITAL, NA DICÇÃO DO § 3º,  IN FINE, DO ART.  49 D A 

LEI N. 11.101/2005. IMPOSSIBILIDADE. DEFINIÇÃO, PELO STJ, 

DA ABRANGÊNCIA DO TERMO "BEM DE CAPITAL".  

NECESSIDADE .  TRAVA BANCÁRIA RESTABELECIDA. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO.  

1.  A  Lei  n.  11.101/2005, embora tenha excluído 

expressamente dos efeitos da recupera ção judicia l  o  crédito 

de t itular da posição de proprietário f iduciár io de bens imóveis  

ou móveis,  acentuou que os "bens de capital",  objeto de 

garantia  f iduciár ia,  essencia is ao desenvolvimento da ativ idade 

empresarial ,  permaneceriam na posse da recupera nda durante 

o stay period.  

 1.1 A  conceituação de “bem de capital”, 
referido na parte f inal  do §  3º do art.  49 da LRF, inclusive como 
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pressuposto lógico ao subsequente juízo de essencia l idade, há 

de ser objet iva.  

Para esse propósito,  deve -se inferir ,  de modo 

objetivo,  a  abrangência do termo “bem de capital”,  
conferindo-se-lhe interpretação sistemática que, a um só 

tempo, atenda aos ditames da lei  de regência e  não 

descaracterize ou esvazie a  garantia f iduciária que recai  

sobre o "bem de capital",  que se encontra provisoriamente na 

posse da recuperanda .  

 2.  De seu teor infere -se que o bem, para se 

caracter izar como bem de capital,  deve uti l izado no processo 

produtivo da empresa, já que necessár io ao exercício da 

atividade econômica exercida pelo empresá rio. Constata-se,  

ainda, que o bem, para tal  categorização, há de se encontrar  

na posse da recuperanda, porquanto, como visto,  uti l izado em 

seu processo produtivo. Do contrário,  al iás,  afigurar -se-ia  de 

todo impróprio —  e na lei  não há dizeres inúteis —  fa lar em 

"retenção" ou "proibição de retirada". Por f im, ainda para 

efeito de identi f icação do "bem de capital" referido no preceito  

legal ,  não se pode atribuir tal  qualidade a um bem, cuja  

uti l ização signif ique o próprio esvaziamento da garantia  

f iduciária.  Isso porque, ao f inal  do stay  per iod, o bem deverá 

ser restituído ao proprietár io,  o credor f iduciário .   

3.   A partir  da própria natureza do dire ito 

credit ício sobre o qual recai  a  garant ia  f iduciária –  bem 

incorpóreo e fungível,  por excelência – ,  não há como 

compreendê- lo como bem de capital,  ut i l izado materialmente 

no processo produt ivo da empresa.  

4.  Por meio da cessão fiduciária de direitos 

sobre coisas  móveis  ou de títulos de crédito (em que se 

transfere a propriedade resolúvel  do direito creditíc io,  

representado, no último caso, pelo título –  bem móvel 

incorpóreo e fungível,  por natureza),  o devedor fiduciante,  a 

partir  da contratação, cede "seus recebíveis" à instituição 

financeira (credor f iduciário),  como garantia ao mútuo 

bancário,  que,  inclusive,  poderá apoderar -se diretamente do 

crédito ou receber o correlato pagamento diretamente do 

terceiro (devedor do devedor fiduciante).  Nesse contexto,  

como se constata,  o crédito,  cedido fiduciariamente,  nem 

sequer se encontra na posse da recuperanda, afigur ando-se 

de todo imprópria a  intervenção judicial  para esse propósito 

( l iberação da trava bancária).   
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5. A exigência legal de restituição do bem ao 

credor f iduciário,  ao  f inal  do stay per iod, encontrar -se- ia  

absolutamente frustrada, caso se pudesse concebe r o crédito,  

cedido f iduciariamente, como sendo "bem de capital" .  Isso  

porque a uti l ização do crédito garantido f iduciariamente,  

independentemente da f inal idade (angariar fundos, pagamento 

de despesas,  pagamento de credores submetidos ou não à 

recuperação judicia l ,  etc),  além de desvirtuar  a própria 

f inal idade dos “bens de capital”,  fulmina por completo a 
própria garantia f iduciária,  chancelando, em últ ima anál ise,  a  

bur la ao comando legal que, de modo expresso, exclui  o credor,  

t itular da propriedade f iduc iária,  dos efe itos da recuperação 

judicia l .   

6.  Para efeito de apl icação do §  3º do art.  49, 

"bem de capital",  a l i  referido, há de ser compreendido como o 

bem, uti l izado no processo produt ivo da empresa recuperanda, 

cujas  característ icas  essenciais são:  b em corpóreo (móvel ou 

imóvel),  que se encontra na posse direta do devedor,  e,  

sobretudo, que não seja perecível  nem consumível,  de modo 

que possa ser entregue ao t itular da propriedade f iduciár ia,  

caso pers ista a  inadimplência,  ao f inal  do stay period.  

6.1 A  partir  de ta l  conceituação, pode -se 

concluir,  in casu, não se estar diante de bem de capital ,  

c ircunstância que, por  expressa disposição legal,  não autoriza 

o Juízo da recuperação judic ial  obstar que o credor f iduciário 

satisfaça seu crédito diretam ente com os devedores da 

recuperanda,  no caso, por meio da denominada trava bancária.   

7.  Recurso especial  provido ” (g/n)  

 

E este E. TJSP também já possui jurisprudência recorrente 

de que recebíveis não se enquadram no conceito de be m de capital,  

razão pela qual sua expropriação não pode ser suspensa em razão da 

fluência do stay period previsto no art.  6º, §4º da Lei 11.101/2005 .  Veja-

se:  

   

“Recuperação judic ial .  Decisão que determinou 
devolução de quant ias debitadas no "stay period" por 

insti tuição bancária  credora, mesmo em se tratando de crédito 

extraconcursal.  Agravo de instrumento desta. Cessão fiduciária 

de recebíveis que remanesce íntegra.  Contrato em que se 

constituiu garantia em favor da credora.  Uma vez reconhecida 

a extraconcursal idade do crédito,  cabível  a retenção de 

quantias,  sendo, deste modo, inaplicáveis os efeitos do 
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"stay".  Precedentes do STJ e das Câmaras Reservadas de 

Direito Empresarial  deste Tribunal.  Não enquadramento, em 

princípio,  de dinheiro no conceito de bem  de capital  da 

ressalva final  do dispositivo do § 3o do art.  49 da lei  

11.101/2005 .  Precedentes do STJ e desta 1a Câmara Reservada 

de Direito Empresaria l .  Reforma da decisão agravada. Agravo 

de instrumento provido”. (TJSP;   Agravo de Instrumento 
2197188-06.2019.8.26.0000; Relator (a):  Cesar Ciampolini;  

Órgão Julgador:  1ª  Câmara Reservada de Direito Empresarial;  

Foro de Santana de Parnaíba -  1ª Vara Judicial;  Data do 

Julgamento: 04/03/2020; Data de Registro:  04/03/2020)  

 

“Recuperação judic ial .  Decisão que d eterminou 

a restituição de valores descontados em razão de mora da 

recuperanda no pagamento de cédulas de crédito bancário,  

durante o período de suspensão previsto pelo art.  6º da Lei  de 

Recuperações e  Falências.  Agravo do credor. Análise  das 

cédulas de crédito e de seus respect ivos termos de constituição 

de garantia de cessão f iduciária que demonstra seu registro no 

Cartório de T ítulos e Documentos do domicí l io da recuperanda, 

em data que antecede a distribuição do pedido recuperacional .  

Elementos que indicam a extraconcursal idade do crédito 

discutido, sendo inaplicáveis os efeitos do "stay period" nos 

termos do §  3º do art.  49 da Lei  11.101/2005. Exceção de 

mencionado dispositivo que abrange apenas os "bens de 

capital  essenciais",  sendo excessivo admitir  q ue recursos 

financeiros se enquadrem em tal  conceito.  Aplicabil idade da 

previsão legal  à cessão fiduciária de cédulas de crédito 

bancário.  Reforma da decisão agravada. Agravo de instrumento 

provido. (TJSP;   Agravo de Instrumento 2153642 -

03.2016.8.26.0000; Relator (a):  Cesar Ciampolini;  Órgão 

Julgador:  1ª Câmara Reservada de Dire ito Empresarial;  Foro de 

Araraquara -  3ª.  Vara Cível;  Data do Julgamento: 01/02/2017; 

Data de Registro:  09/03/2017)  

 

Portanto, demonstrada que inexiste a  competência ou vis  

attractiva vislumbrada pelo D. Juízo Monocrático,  bem assim que, ainda 

que houvesse, a natureza da garantia f iduciária prestada em favor da 

Agravante não se enquadra no conceito de bem de capital,  o que 

inviabi l iza a suspensão prevista no art . 6º, §4º da L ei 11.101/2005,  

impõe-se a reforma da r . decisão interlocutória guerreada, com o 
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provimento do presente recurso de agravo de instrumento, para que seja 

determinado o regular prosseguimento da ação de execução de origem.  

 

V –  PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEIT OS DA TUTELA RECURSAL  

 

O Agravante roga a este E. Tribunal de Justiça que, em sede 

de cognição sumária, defira a antecipação dos efeitos da tutela recursal,  

na forma do art . 1.019, I,  do Código de Processo Civil ,  porquanto 

presentes os requisitos ensejador es.  

 

A probabilidade do direito  invocado, conforme se extrai  

das razões recursais,  decorre da tranquila subsunção dos artigos 49, §3º,  

161, §§1º e 4º e 163, §8º da Lei 11.101/2005  ao caso em tela. Com efeito,  

através dos referidos disposit ivos legais,  o ordenamento pátrio assegura 

de maneira expressa o prosseguimento da ação executiva movida pela 

Agravante, cujo objeto constitui crédito que não se sujeita aos efeitos do 

processo de recuperação extrajudicial do Agravado.  

 

Repisa-se,  outrossim, que a existência de cessão f iduciária 

de recebíveis decorre de uma singela verif icação dos documentos que 

instruíram a ação executiva, passível de constatação prima facie  e  sem 

necessidade de qualquer produção probatória.  

 

Ademais, é certo que as falácias suscitadas pelo Agravado 

com relação a regularidade da constituição da garantia f iduciária não 

passam de argumentos protelatórios, t ípicos dos devedores contumazes,  

máxime porque são questões (registro e especif icação da garantia) que já 

se encontram superadas de modo reiterado pela jurisprudência 

dominante, inclusive com vários julgados sobre os temas real izados pelo 

C. STJ.  

 

Portanto, forte em tais razões, salta aos olhos que a 

probabil idade de provimento do presente recurso restou demonstrada, o 

que atesta o preenchimento do primeiro requisito necessário à 

antecipação da tutela recursal .  

 

E no que toca ao perigo da demora  não é diferente.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
16

00
59

-9
3.

20
21

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

16
14

A
D

17
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
TH

E
U

S
 IN

A
C

IO
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

07
/2

02
1 

às
 1

8:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

21
60

05
99

32
02

18
26

00
00

.

fls. 23



   

24 

A caracterização do requisito advém da  até mesmo óbvia 

percepção de que, caso mantida a suspensão do feito executivo, a própria 

garantia de recebíveis prestada em favor da Agravante –  diga-se, cuja 

propriedade resolúvel foi transferida  em favor da Agravante,  na forma do 

art. 66-B, §3º da Lei  4 .728/65 –  poderá ser consumida pelo Agravado, o 

que configura dano irreparável que não merece ser chancelado, sob pena 

de se premiar justamente aquele que inadimpliu.  

 

Por f im, como medida de bom senso e para que não se 

alegue que a antecipação da tutela r ecursal poderia resultar em atos 

irreversíveis, a própria Agravante ressalva que o pedido de antecipação 

de tutela recursal ,  com o f im de que a ação de execução de origem seja 

retomada, não poderá representar levantamento de recursos ou 

expropriação de ativos do Agravado até que sobrevenha julgamento de 

mérito deste recurso de agravo de instrumento.  

 

Isto é, admite-se o prosseguimento da ação executiva, com 

o f ito de localização, penhora e transferência para conta judicial  dos 

recebíveis entregues em cessã o f iduciária à Agravante –  repisa-se, até 

mesmo porque essa providência, ao f im e ao cabo, signif ica o próprio 

exercício da propriedade resolúvel que foi transferida para a Agravante 

na forma do art. 66-B, §3º da Lei 4.728/65 – ,  mas sem que haja 

levantamento, em favor da Agravante, dos recursos porventura 

constritos.  

 

 Diante do exposto, nos termos do art. 1.019, I,  do Código 

de Processo Civi l ,  requer seja deferida a antecipação da tutela recursal,  

para que haja o prosseguimento da ação de execução de orige m com o 

propósito de excussão dos recebíveis entregues em cessão f iduciária à 

Agravante, os quais, não obstante, uma vez constritos, deverão ser 

mantidos depositados judicialmente até o julgamento de mérito do 

presente recurso.  

 

VI -  CONCLUSÃO 

 

Diante de todo o exposto,  o Agravante requer seja o 

presente recurso de agravo processado na modalidade de instrumento, 

uma vez que demonstrado o preenchimento das condições previstas no 

art. 1.015, do Código de Processo Civil .  
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Outrossim, nos termos do artigo 1.019, I,  do mesmo 

Diploma Legal ,  requer seja antecipados os efeitos da tutela recursal ,  

para que haja o prosseguimento da ação de execução de origem com o 

propósito de excussão dos recebíveis entregues em cessão f iduciária à 

Agravante, os quais, não obstante, uma vez constritos, deverão ser 

mantidos depositados judicialmente até o julgamento de mérito do 

presente recurso.  

 

Ao f inal,  requer seja dado provimento ao recurso,  com a 

reforma da r . decisão agravada, reconhecendo -se, portanto, o direito do 

Agravante ao prosseguimento regular do feito executivo,  conforme 

respaldo legal conferido pelos artigos 49, §3º, 161, §§1º e 4º e 163, §8º 

da Lei 11.101/2005, como medida da mais l ídima JUSTIÇA . 

 

 

MATHEUS INÁCIO DE CARVALHO     CRISTINA PANICO DE ARAUJO LOPES  

             OAB/SP 248.577         OAB/SP 132.645  
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EXMO. SR. DESEMBARGADOR FERNANDO SASTRE REDONDO, DA C. 38ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 2160059-93.2021.8.26.0000 

 
 

FIGUEIRESENSE FUTEBOL CLUBE LTDA. (“Figueirense Ltda.” ou “Embargante”), já qualificada nos autos do Agravo de Instrumento em referência, 

interposto por FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS SPORT 

PARTNERS (“Embargado” ou “FIDC Sport Partners”), vem a V.Exa., por seus 

advogados (doc. 01), e muito respeitosamente, com fundamento no art. 1.022, II do 

Código de Processo Civil (“CPC”), opor os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

a fim de suprimir omissão constante no acórdão de fls. 849/855, consoante os 

fundamentos de fato e de direito a seguir expostos. 

 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

1. Preliminarmente, cumpre esclarecer que os presentes embargos de 

declaração não são opostos com intuito protelatório ou emulativo. Do mesmo modo, 

não se pretende através deles instaurar uma “nova” discussão nos autos, tampouco 

rediscutir matéria já decidida. Ao contrário, estes embargos têm por propósito sanar 

omissão constante do acórdão e, assim, possibilitar a complementação do 

entendimento firmado pelos d. Julgadores acerca da matéria em julgamento.  

 

2. É o que se passa a expor. 
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O ACÓRDÃO EMBARGADO 

 

3. Por meio do acórdão de fls. 849/855, esta C. Câmara deu provimento ao 

recurso de agravo de instrumento interposto pelo FIDC Sport Partners para “reformar” decisão proferida pelo Juízo a quo que havia reconhecido a competência 

do d. Juízo da Vara Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas da 

Comarca de Florianópolis/SC (“Juízo da Recuperação”) – perante o qual tramita a 

recuperação extrajudicial da Figueirense Ltda. – para deliberar sobre a 

concursalidade do crédito detido pela Agravante, ora Embargada.  

 

4. A “reforma” é assim expressada porque as aspas são mais que devidas, 
com todas as vênias.  

 

5. Ao apreciar o agravo de instrumento cujo objeto principal era (e somente 

poderia ser) a decisão que não se manifestou sobre a classificação do crédito e 

apenas reconheceu a competência de outro Juízo, esta i. turma julgadora deixou de 

se pronunciar sobre qualquer discussão relativa ao Juízo competente e apenas 

reconheceu a extraconcursalidade do crédito, “impondo-se a reforma da decisão 

agravada com determinação de prosseguimento da execução, vez que garantido por 

cessão fiduciária de direitos creditórios, não se sujeita aos efeitos da recuperação”.  
 

6. Esta matéria – a definição sobre a concursalidade do crédito – não é 

objeto do agravo. Tanto é que a mesmíssima matéria (alegada 

extraconcursalidade do crédito) foi submetida ao Juízo da Recuperação na 

forma de impugnação ao Plano de Recuperação(!!!), mesmo processo onde 

ainda será ouvida a Figueirense Ltda. e o i. Administrador Judicial nomeado 

naqueles autos. 

 

7. Contudo, respeitado o entendimento firmado, o acórdão incorreu em 

omissão quando da exposição de sua fundamentação a respeito das questões 

trazidas ao recurso, de forma que o Embargante se socorre dos presentes embargos 

de declaração para vê-las sanadas. 
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OMISSÃO:  

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

 

8. Como mencionado acima, o acórdão embargado deu provimento ao 

recurso para reconhecer a extraconcursalidade do crédito detido pelo FIDC Sport 

Partners em face da Figueirense Ltda., sob o fundamento de que estaria 

demonstrada a existência de garantia fiduciária de direitos creditórios. 

 

9. Ocorre que, d.m.v., a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo objeto do 

agravo de instrumento limitava-se a reconhecer a competência do MM. Juízo da 

Recuperação Judicial, perante o qual o processo de recuperação extrajudicial da 

Figueirense Ltda. (Processo nº 5024222-97.2021.8.24.0023) para exercer cognição 

e decidir a respeito da (extra)concursalidade do crédito do FIDC Sport Partners e 

determinar a suspensão da execução.  

 

10. Vejamos o que diz exatamente a decisão objeto do agravo:  

 
“Vistos. Decisão acerca da natureza dos créditos cabe ao juízo 
recuperacional. Suspensa esta ação, nos termos da lei, aguarde-se 

o decurso do prazo.” 

 

11. A decisão agravada trata disso. E nada mais.  

 

12. No entanto, em seu recurso, o Embargado propositalmente discorreu em 

25 páginas acerca dos motivos pelos quais acredita que seu crédito seria 

extraconcursal – o que não poderia ser objeto do agravo de instrumento, visto que 

não foi apreciado pelo d. Juízo de primeira instância – e dedicou apenas 6 páginas ao 

objeto da matéria devolvida a este e. Tribunal: a discussão a respeito de a que Juízo 

compete conhecer e decidir a respeito da concursalidade de um crédito. 

 

13. Não obstante a decisão embargada faça expressa menção à apresentação 

de impugnação ao Plano de Recuperação Extrajudicial apresentada pelo credor nos 

autos da recuperação extrajudicial da Figueirense Ltda. – impugnação esta que ainda 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
16

00
59

-9
3.

20
21

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

17
12

C
44

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 P
A

U
LA

 G
U

A
R

N
IE

R
I B

A
R

B
A

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
09

/2
02

1 
às

 2
1:

21
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

O
21

01
19

93
87

2.

fls. 3



4 
 

está pendente de apreciação pelo d. Juízo da Recuperação – o acórdão deixou de se 

pronunciar sobre a matéria devolvida por meio do recurso: o reconhecimento (ou 

não) da competência do Juízo da Recuperação para decidir especificamente sobre o 

tema da (extra)concursalidade do crédito detido contra agente em recuperação. 

 

14. Como já mencionado acima, a alegada extraconcursalidade do crédito do 

Embargado não foi apreciada pelo MM. Juízo de primeiro grau em nenhuma oportunidade. Portanto, “nota-se que a matéria sequer foi objeto de apreciação pelo 

juízo de origem, de modo que constituiria, qualquer deliberação ‘adiantada’ sobre o 

tema por este colegiado, nítida hipótese de supressão de instância” (TJSP, AI nº 
2177975-43.2021.8.26.0000, Rel. Des. Jair de Souza, 10ª C.Dir.Priv., j. 28.09.2021). 

 

15. De certo, e como bem salientado pelo Prof.º Barbosa Moreira “delimitar 

a extensão do efeito devolutivo é precisar o que se submete, por força do recurso, ao 

julgamento do órgão ad quem; medir-lhe a profundidade é determinar com que 

material há de trabalhar o órgão ad quem para julgar.”1 

 

16. Portanto, mostra-se necessário, primeiramente, o pronunciamento 

acerca da competência para decidir acerca da concursalidade e/ou 

extraconcursalidade do crédito do Fundo Sport Partners, sob pena de supressão de 

instância. Está é a matéria que foi devolvida a esta C. Câmara. 

 

SOBRE A COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

 

17. Cabe reafirmar: este é o verdadeiro objeto deste recurso, porque a 

decisão agravada está confinada nestes limites. Neste sentido, a competência 

exclusiva do Juízo da Recuperação é inquestionável e se justifica porque é ele quem 

detém a fotografia completa da situação financeira da Figueirense Ltda., podendo 

melhor decidir sobre o destino e a essencialidade dos seus bens sob o regime da 

recuperação, em consonância com os artigos 6º e 47 da Lei º 11.101/2005 (“LRF”). 

 
1 MOREIRA, José Carlos Barbosa. Comentários ao Código de Processo Civil, vol. V. 11. ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2004, p. 429. 
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18. No caso concreto, tratando-se de competência exclusiva do Juízo da 

Recuperação fixada a partir do critério funcional de fixação de competência dos 

órgãos jurisdicionais, qualquer juízo fracionário – como, respeitosamente, é o d. 

Juízo a quo e, por extensão, também esta c. Câmara – é absolutamente incompetente 

para apreciar e julgar qualquer demanda/questão relativa (i) à definição da 

concursalidade dos crédito, (ii) à definição e/ou formação do Quadro-Geral de 

Credores, (iii) à essencialidade de bens, ou mesmo (iv) para determinar atos 

bloqueio sobre o patrimônio de agente submetido ao regime da recuperação. 

 

19. A lógica por trás da regra da competência única (ou “universal”) é clara: 
permitir que eventuais atos individuais de constrição patrimonial prossigam contra 

devedores em recuperação poderia ensejar a sua falência, antes mesmo de se tentar 

a sua reorganização e soerguimento. 

 

20. Mais do que isso: a ratio é orientada à recuperação efetiva do devedor, 

princípio maior do sistema instaurado pela LRF. Ou seja, o crédito executado deverá 

ser pago conforme condições propostas no Plano de Recuperação Extrajudicial, que 

já foi apresentado nos autos do processo de recuperação extrajudicial. 

 

21. Não por outro motivo, que o Embargado apresentou sua impugnação ao 

Plano de Recuperação Extrajudicial nos autos do processo de recuperação 

extrajudicial. Repita-se: dentre os temas veiculados na sua impugnação ao Plano, o 

FIDC Sport Partners questiona justamente a concursalidade de seu crédito. 

 

22. Portanto, a competência exclusiva do Juízo da Recuperação atende a uma 

necessidade de primeira importância: permitir que um único juízo delibere sobre a 

consolidação de um Quadro de Credores e sobre pretensões que se resolvem no 

ataque ao patrimônio do devedor, assegurando tratamento isonômico aos credores 

e respeitando o princípio da paridade dos credores.2 

 
2 "[i]mportaria em conferir melhor tratamento aos credores não habilitados, além de significar a 

inviabilidade do plano de reorganização na medida em que parte do patrimônio da sociedade 

recuperanda poderia ser alienado nas referidas execuções, implicando, assim, a ruptura da 

indivisibilidade do juízo universal da recuperação e o desatendimento do princípio da preservação da 

empresa (art. 47 da LF), reitor da recuperação judicial, conhecendo do conflito ‘em face da 
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23. Quanto ao primeiro ponto acima, objeto destes embargos, a 

jurisprudência é firme no sentido de que apenas o Juízo da Recuperação pode 

decidir acerca da concursalidade de um crédito no âmbito de incidentes específicos: 

 

PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. AGRAVO INTERNO NO 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO E JUÍZO 
DA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CREDOR FIDUCIÁRIO. 
NATUREZA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. DECISÃO 
MANTIDA. 1. "No âmbito restrito de cognição do conflito de 
competência, o que se afirma é tão somente que consoante a 
jurisprudência pacífica desta Casa, o exame sobre a natureza 
concursal ou extraconcursal do crédito é de competência do Juízo 
da recuperação, a partir daí cabendo, se for o caso, os recursos 
pertinentes" (AgInt no CC 162.066/CE, Rel. Min. LUIS FELIPE 
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/05/2019, DJe 
15/05/2019). 2. Os atos constritivos e expropriatórios, ainda que 
garantidos por alienação fiduciária, devem passar pela análise do 
Juízo da recuperação. Precedente: AgInt no CC 161.997/AL, Rel. 
Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
02/06/2020, DJe 04/06/2020. (...) 
 

(STJ. AgInt no CC 170.595/MT Segunda Seção. Min. Relator Antonio 
Carlos Ferreira, j. 11.11.2020) 
 

* * * 
 
PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. AGRAVO INTERNO NO 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. 
CRÉDITOS GARANTIDOS FIDUCIARIAMENTE. EXCLUSÃO DO 
PROCEDIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. (...). 1. Ao juízo universal compete a 
análise do caráter extraconcursal das dívidas da empresa em 
recuperação, alegadamente garantidas por alienação fiduciária, 
bem como o exame da essencialidade, para as atividades da 
sociedade recuperanda, dos bens pretendidos pelo credor. 2. Cabe 
ao STJ, no presente incidente, apenas decidir qual dos juízos em 
conflito é competente para deliberar acerca dos referidos temas. 
(...) 
 

(STJ. AgInt no CC nº 143203/GO. Segunda Seção. Min. Relator 
Antonio Carlos Ferreira, j. 23.05.2018) 

 
impossibilidade de dois diferentes juízos decidirem acerca do destino de bens pertencentes à empresa 

sob recuperação, para declarar a competência do Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

de São Paulo - SP.’" (CC nº 114.952/SP, Rel. Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, DJe 26.09.2011) 
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* * * 

 

 

24. Pelo exposto, pede-se seja suprimida a omissão do acórdão de fls. 

849/855, para – uma vez reconhecido que o objeto do agravo de instrumento foi 

uma decisão que apenas declinou da competência em favor do Juízo da Recuperação 

e suspendeu a execução – seja o mesmo integrado, com efeitos modificativos, para 

definir, na qualidade de matéria preliminar a qualquer outra que tenha sido 

veiculada, qual é o Juízo competente para definir se um determinado crédito contra 

agente submetido à recuperação é concursal ou extraconcursal – sendo certo que, 

mantido o acórdão, será caracterizada supressão de instância e manifesta violação 

aos artigos 7º, 10º e 1.014 do CPC, ao art. 5º, LV da Constituição e aos artigos 6º, 

inciso II, 76 e 164, § 5º da LRF, desde logo prequestionados para os devidos fins. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo/SP, 29 de setembro de 2021. 
 
 

LUIZ ROBERTO AYOUB 

 
 

PEDRO F. TEIXEIRA 
OAB/RJ 66.695 OAB/RJ 166.395 

 
  

FILIPE GUIMARÃES PABLO CERDEIRA 
OAB/RJ 153.005 OAB/SP 207.570 

 
 

ANA PAULA BARBATO 
OAB/SP 440.657 

 
 

CAMILLA CARVALHO 
OAB/RJ 205.969 
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A Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil - 
Eletrobras CGT Eletrosul  

 

Estatuto Social 
 

 

Capítulo I 

Da Denominação, Organização, Sede e Objeto da Sociedade 

 

Art. 1º. A Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil, denominada 

Eletrobras CGT Eletrosul, é uma sociedade anônima de economia mista, subsidiária da Centrais 

Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, regida por este estatuto, especialmente, pelas Leis nº 

13.303, de 30 de junho de 2016 e nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo Decreto nº 8.945, 

de 27 de dezembro de 2016 e demais legislações aplicáveis.  

 

Art. 2º. A Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil tem sede e 

foro na cidade de Florianópolis no Estado de Santa Catarina, sua duração é por tempo 

indeterminado, podendo criar sucursais, filiais, agências e escritórios no país e no exterior.  

 

Art. 3º. A Eletrobras CGT Eletrosul observará, no que forem aplicáveis, os princípios gerais da Lei 

nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961 e suas alterações posteriores, bem como as políticas e 

normas estabelecidas pela Eletrobras.  

 

Art. 4º. A Eletrobras CGT Eletrosul tem por objeto social:  

 

a) realizar estudos, projetos, construção, operação e manutenção de usinas produtoras, 

subestações, linhas de transmissão e de distribuição de energia elétrica, bem como a celebração 

de atos de empresa decorrentes dessas atividades, de acordo com legislação vigente;  

 

b) participar de pesquisas de seu interesse empresarial no setor energético, ligadas à geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como de estudos de aproveitamento de 

reservatórios para fins múltiplos;  

 

c) contribuir para a formação do pessoal técnico necessário ao setor de energia elétrica;  

 

d) participar de entidades destinadas à coordenação operacional de sistemas elétricos 

interligados;  

 

e) prestar serviços de laboratório, telecomunicação, operação e manutenção do sistema de 

geração e transmissão de energia elétrica além de apoio técnico, operacional e administrativo às 

empresas concessionárias, às autorizadas e às permissionárias de serviço público de energia 

elétrica;  

 

f) participar de associações ou organizações de caráter técnico, científico ou empresarial de 

âmbito regional, nacional ou internacional, de interesse para o setor de energia elétrica;  

 

g) comercializar direitos provenientes dos resultados de pesquisa, desenvolvimento e inovação da 

empresa, relacionados ao setor energético, ligadas à geração e transmissão de energia elétrica, 

mediante manifestação favorável da Diretoria Executiva da Eletrobras;  

 

h) colaborar com a Eletrobras nos programas relacionados com a promoção e incentivo da 

indústria nacional de materiais e equipamentos destinados ao setor de energia elétrica, bem 

como para a sua normalização técnica, padronização e controle de qualidade;  
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i) comercializar direitos de uso ou de ocupação de torres, instalações eletroenergéticas e prediais, 

equipamentos e instrumentos e demais partes que possam constituir recurso de infraestrutura de 

telecomunicações da empresa; e 

  

j) associar-se, mediante prévia e expressa autorização do Conselho de Administração da 

Eletrobras, para constituição de consórcios empresariais ou participação em sociedades, com ou 

sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem direta ou indiretamente à 

exploração da produção ou transmissão de energia elétrica sob regime de concessão, autorização 

ou permissão.  

 

Capítulo II 

Obrigações 

 

Art. 5º A Eletrobras CGT Eletrosul, consoante disposições legais vigentes, deverá, entre outras 

obrigações:  

 

I - nortear suas ações, buscando a sustentabilidade por meio do equilíbrio econômico, financeiro, 

social e ambiental nas operações e nas oportunidades de negócio;  

 

II - observar e cumprir com o Programa de Compliance das empresas Eletrobras;  

 

III – observar e, quando houver controladas, fazer com que estas observem os requisitos de 

transparência previstos na legislação em vigor; e  

 

IV - atuar em inteira conformidade com o Código de Ética e de Conduta das Empresas Eletrobras 

e com a Lei Contra Práticas de Corrupção Estrangeiras de 1977 dos Estados Unidos da América 

(United States Foreign Corrupt Practices Act of 1977, 15 U.S.C. §78-dd-1, et seq., as amended), 

e suas subsequentes alterações, doravante denominada FCPA, e a Lei nº 12.846/2013, bem como 

qualquer legislação antissuborno e anticorrupção aplicável, ou qualquer outra legislação, regra ou 

regulamento de propósito e efeito similares, abstendo-se de praticar qualquer conduta que possa 

ser proibida a pessoas sujeitas à FCPA e a legislação brasileira anticorrupção.  

 

Art. 6º. A Eletrobras CGT Eletrosul deve tomar todas as providências cabíveis para que seus 

administradores, agentes, empregados e quaisquer outras pessoas agindo em seu nome, e, 

quando existir, em suas controladas, administradores, agentes, empregados e quaisquer outras 

pessoas agindo em nome destas procedam de acordo com o disposto no Código de Ética e de 

Conduta das Empresas Eletrobras, na FCPA e na legislação brasileira anticorrupção.  

 

Capítulo III 

Do Capital Social, das Ações e dos Acionistas 

 

Art. 7º. O capital social é de R$ 6.771.912.071,63 (seis bilhões, setecentos e setenta e um 

milhões, novecentos e doze mil e setenta e um reais e sessenta e três centavos), dividido em 

482.568.906.940 (quatrocentos e oitenta e dois bilhões, quinhentos e sessenta e oito milhões, 

novecentos e seis mil, novecentos e quarenta) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal.  

 

Parágrafo único. A Eletrobras CGT Eletrosul poderá emitir ações preferenciais até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) do Capital Social, sem guardar proporção com as demais existentes e com 

as seguintes características: terão prioridade no reembolso de capital nos casos previstos em lei; 

terão prioridade na distribuição de dividendos de 6% (seis por cento) ao ano, sobre o capital 

próprio a essa espécie de ações, dividendos esses a serem entre elas rateados igualmente; não 

terão direito a voto e, nos demais casos, concorrerão em igualdade de condições com as ações 

ordinárias.  
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Art. 8º. Os aumentos do capital social da Eletrobras CGT Eletrosul serão realizados mediante 

subscrição particular e/ou incorporação de reservas, de acordo com normas e condições 

estabelecidas dentre as modalidades admitidas em lei.  

 

§1º O aumento de capital social será encaminhado à Assembleia Geral Extraordinária pelo 

Conselho de Administração por proposta da Diretoria Executiva, acompanhada por parecer do 

Conselho Fiscal; 

 

§2º O acionista que não fizer a integralização de acordo com as normas e condições a que se 

refere o presente artigo ficará de pleno direito constituído em mora, aplicando-se correção 

monetária, juros de 12% (doze por cento) ao ano e a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da prestação vencida.  

 

Capítulo IV 

Da Assembleia Geral 

 

Art. 9º. A Assembleia Geral dos acionistas é o órgão com poderes para decidir todos os negócios 

relativos ao objeto da Sociedade e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e 

desenvolvimento e será convocada e instalada de acordo com a lei e o presente Estatuto.  

 

Art. 10. A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á dentro dos 04 (quatro) primeiros meses 

seguintes ao término do exercício social, em dia e hora previamente fixados, na sede da 

Eletrobras CGT Eletrosul para:  

 

I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras;  

 

II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; e  

 

III - eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e os do Conselho Fiscal, e fixar 

a remuneração dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal, observada a legislação 

aplicável.  

 

§1º A mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia Geral será constituída pelo Presidente do 

Conselho de Administração, ou na sua ausência ou impedimento por quem a Assembleia escolher, 

e por um secretário, escolhido dentre os presentes.  

 

§2º O acionista poderá ser representado nas Assembleias Gerais nos termos da Lei das 

Sociedades por Ações.  

 

§3º A competência para deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral é do Conselho de 

Administração. A competência assiste ainda ao Conselho Fiscal e aos acionistas, nos casos 

previstos em lei.  

 

Art. 11. A Assembleia Geral será convocada em especial para deliberar sobre:  

 

I - alienação, no todo ou em parte, de ações do seu capital social ou de suas controladas; 

abertura ou alteração do capital social; venda de valores mobiliários, se em tesouraria; venda de 

debêntures de que seja titular, de empresas das quais participe e emissão de debêntures 

conversíveis em ações;  

 

II - operações de cisão, fusão, incorporação societária, dissolução e liquidação da empresa;  

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5287058 em 28/01/2020 da Empresa COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO SUL
DO BRASIL - ELETROBRAS CGT ELETROSUL, Nire 43300036120 e protocolo 200225588 - 16/01/2020. Autent icação:
325682AFEC3BFBE425D64264C0532E9310778. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/022.558-8 e o código de segurança MKh3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 29/01/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral. pág. 88/125



 

  
 
 

III – permuta de ações ou outros valores mobiliários;  

 

IV - reforma do Estatuto Social;  

 

V - autorização para a empresa mover ação de responsabilidade civil contra os administradores 

pelos prejuízos causados ao seu patrimônio;  

 

VI - eleição e destituição, a qualquer tempo, de liquidantes, julgando-lhes as contas;  

 

VII – avaliação de bens que o acionista concorrer para a formação do capital social; e  

 

VIII - outros assuntos que forem propostos pelo Conselho de Administração ou pelo Conselho 

Fiscal.  

 

§1º A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do 

respectivo edital de convocação, sendo vedada a aprovação de matérias sob rubrica genérica.  

 

§2º O Edital de Convocação poderá condicionar a representação do acionista na Assembleia 

Geral, além dos requisitos previstos em lei, ao depósito, na sede da sociedade, do comprovante 

expedido pela instituição financeira depositária das ações em custódia com 72 (setenta e duas 

horas) de antecedência do dia marcado para realização da Assembleia Geral.  

 

§3º As deliberações da Assembleia serão registradas no livro de atas, podendo ser lavradas de 

forma sumária.  

 

Capítulo V 

Da Administração 

 

Art. 12. A Eletrobras CGT Eletrosul será administrada por um Conselho de Administração, órgão 

colegiado de funções deliberativas, com atribuições previstas na lei e neste Estatuto, e uma 

Diretoria Executiva.  

 

Parágrafo único. O Diretor-Presidente da Eletrobras CGT Eletrosul não poderá ocupar o cargo de 

Presidente do Conselho de Administração.  

 

Art. 13. Os membros do Conselho de Administração deverão ser brasileiros e os membros da 

Diretoria Executiva e dos Comitês de Apoio ao Conselho de Administração deverão ser brasileiros, 

residentes e domiciliados no país.  

 

§1º As atas de Assembleia Geral ou de reunião do Conselho de Administração que elegerem, 

respectivamente, conselheiros de administração e diretores da Eletrobras CGT Eletrosul deverão 

conter a qualificação de cada um dos eleitos e o prazo de gestão e, quando a lei exigir certos 

requisitos para a investidura, somente poderão ser eleitos e empossados aqueles que tenham 

exibido os necessários comprovantes, dos quais se arquivará cópia autenticada na sede da 

Eletrobras CGT Eletrosul.  

 

§2º Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, utilizando-se para tal todas as 

informações contidas no formulário padronizado, aprovado pela Secretaria de Coordenação e 

Governança das Empresas Estatais.  

 

Art. 14. A investidura em cargo de administração da Eletrobras CGT Eletrosul observará as 

condições impostas pela legislação aplicável, bem como aquelas previstas na Política de Indicação 

das empresas Eletrobras.  
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§1º Além das condições para investidura mencionadas no caput deste artigo, o indicado para o 

cargo de diretor, inclusive o Diretor-Presidente, deverá ter:  

 

I - experiência profissional de, pelo menos 05 (cinco) anos, em atividade ou função, diretamente 

ligada ao tema principal da Diretoria.  

 

§2º O limite máximo de participação do conselheiro em Conselhos de Administração não poderá 

ser superior a 05 (cinco), considerando-se o da Eletrobras CGT Eletrosul, observada a limitação 

remuneratória.  

 

§3º É vedada a participação remunerada de membros da administração pública federal, direta ou 

indireta, em mais de 2 (dois) órgãos colegiados de empresa estatal, incluídos os conselhos de 

administração e fiscal e os Comitês de Auditoria.  

 

§4º Os administradores eleitos devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos 

específicos sobre legislação societária e de mercado de capitais, divulgação de informações, 

controle interno, código de conduta, a Lei nº 12.846/2013 e demais temas relacionados às 

atividades da Eletrobras CGT Eletrosul.  

 

§5º É vedada a recondução do administrador que não participar de nenhum treinamento anual 

disponibilizado pela empresa nos últimos dois anos.  

 

Art. 15. Antes de entrar no exercício da função e ao deixar o cargo, cada membro estatutário 

deverá apresentar declaração anual de bens:  

 

I - à empresa e à Comissão de Ética Pública da Presidência da República – CEP/PR, quando se 

tratar de membros da Diretoria Executiva; e  

 

II - à empresa, quando se tratar de conselheiros de administração, conselheiros fiscais e demais 

membros de comitês estatutários da empresa.  

 

Art. 16. Os conselheiros de administração e diretores serão investidos nos seus cargos, mediante 

assinatura de termo de posse no Livro de Atas do Conselho de Administração ou da Diretoria 

Executiva, conforme o caso.  

 

§1º Se o termo de posse não for assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à eleição, esta tornar-se-

á sem efeito, salvo justificativa aceita pelo órgão da administração para o qual tiver sido eleito.  

 

§2º O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade: a indicação de pelo menos um 

domicílio no qual o administrador receberá citações e intimações em processos administrativos e 

judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais reputar-se-ão cumpridas mediante entrega no 

domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à 

Eletrobras CGT Eletrosul.  

 

Art. 17. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva responderão, nos 

termos da legislação vigente, individual e solidariamente, pelos atos que praticarem e pelos 

prejuízos que deles decorram para a Eletrobras CGT Eletrosul, salvo se o administrador dissidente 

fizer consignar em ata de reunião do órgão de administração respectivo sua divergência ou, não 

sendo possível, dela der ciência imediata e por escrito ao órgão de administração, ao conselho 

fiscal ou à assembleia de acionistas.  

 

Art. 18. Os administradores são responsáveis, na forma da lei, pelos prejuízos ou danos causados 

no exercício de suas atribuições.  
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§1º A Eletrobras CGT Eletrosul assegurará aos integrantes e ex-integrantes da Diretoria Executiva 

e do Conselho de Administração a defesa em processos judiciais e administrativos contra eles 

instaurados, pela prática de atos no exercício do cargo ou função, nos casos em que não houver 

incompatibilidade com os interesses da companhia.  

 

§2º O benefício previsto no parágrafo primeiro deste artigo aplica-se aos ocupantes e ex-

ocupantes de função de confiança e demais empregados e ex-empregados regularmente 

investidos de competência por delegação dos administradores.  

 

§3º A forma do benefício mencionado nos §§ 1º e 2º será definida pelo Conselho de 

Administração, ouvida a área jurídica da Eletrobras CGT Eletrosul.  

 

§4º Se algum dos ocupantes dos cargos ou funções mencionadas nos §§ 1º e 2º for condenado, 

em decisão judicial transitada em julgado, com fundamento em violação de lei ou do Estatuto 

Social, ou decorrente de ato culposo ou doloso, deverá ressarcir à Eletrobras CGT Eletrosul todos 

os custos e despesas decorrentes da defesa de que trata o §1º, além de eventuais prejuízos 

causados.  

 

§5º A Eletrobras CGT Eletrosul poderá manter, na forma e extensão definidas pelo Conselho de 

Administração, contrato de seguro permanente em favor dos ocupantes dos cargos ou funções 

mencionadas no § 1º, para cobertura das despesas processuais e honorários advocatícios de 

processos administrativos ou judiciais contra eles instaurados e relativos às suas atribuições junto 

à Eletrobras CGT Eletrosul.  

 

§6º Os administradores da Eletrobras CGT Eletrosul que vierem a criar vantagens salariais sem 

previsão ou em desacordo com o estabelecido nos contratos de trabalho, plano de cargos e 

salário, acordo coletivo de trabalho, normas internas ou com a legislação vigente responderão 

pelos prejuízos causados à companhia com base no caput deste artigo.  

 

Art. 19. O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva reunir-se-ão, com quórum de 

instalação de maioria absoluta, metade dos membros eleitos mais um, e deliberarão pelo voto da 

maioria dos membros presentes.  

 

§1º Nas deliberações do Conselho de Administração e resoluções da Diretoria Executiva, os 

respectivos Presidentes terão, além do voto pessoal, o de desempate.  

 

§2º As decisões dos administradores deverão observar as políticas corporativas e as diretrizes 

estratégicas estabelecidas pela controladora.  

 

§3º É vedado ao administrador deliberar sobre matéria conflitante com seus interesses ou 

relativa a terceiros sob sua influência, nos termos da legislação vigente. Nessa hipótese, deverá 

registrar em ata a divergência e eximir-se de discutir o tema.  

 

 

Capítulo VI 

Do Conselho de Administração 

 

Art. 20. O Conselho de Administração, órgão colegiado superior da Eletrobras CGT Eletrosul, será 

integrado por 07 (sete) membros, eleitos pela Assembleia Geral, com prazo de gestão unificado 

de 02 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo, 03 (três) reconduções consecutivas.  

 

§1º O Conselho de Administração observará a seguinte composição:  
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I -  um indicado pelo Ministro de Estado da Economia, nos termos da Lei nº 13.844, de 18 de 

junho de 2019;  

 

II – 01 (um) conselheiro eleito representante dos empregados, escolhido nos termos da 

legislação vigente;  

 

III – 01 (um) conselheiro de administração indicado pelo acionista controlador, que será eleito 

Diretor-Presidente; e  

 

IV – 04 (quatro) conselheiros indicados pela Eletrobras, dentre os quais 2 (dois) serão 

independentes, nos termos da legislação aplicável.  

 

§2º O conselheiro representante dos empregados não participará das discussões e deliberações 

sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive 

matérias de previdência complementar e assistenciais, hipóteses em que fica configurado o 

conflito de interesse.  

 

§3º As matérias que configurem conflito de interesses, conforme disposto no § 2º acima, serão 

deliberadas em reunião especial exclusivamente convocada sem a presença do conselheiro de 

administração representante dos empregados, sendo-lhe assegurado o acesso à ata de reunião e 

aos documentos referentes às deliberações, no prazo de até 30 (trinta) dias.  

 

§4º O Conselho de Administração deverá ser composto, no mínimo, por 25% (vinte e cinco por 

cento) de membros independentes, nos termos da Lei nº 13.303/2016.  

 

§5º A Eletrobras deverá indicar os membros independentes do Conselho de Administração de que 

trata o §4º do presente artigo, caso os demais acionistas não o façam.  

 

§6º Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando o membro do Conselho 

de Administração deixar de comparecer, sem justificativa, a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 

03 (três) intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões.  

 

§7º No caso de vacância da função de Conselheiro de Administração, o Presidente do colegiado 

deverá dar conhecimento ao órgão representado e o Conselho designará o substituto, por 

indicação daquele órgão, para completar o prazo de gestão do conselheiro anterior.  

 

§8º O prazo de gestão dos membros do conselho de administração se prorrogará até a efetiva 

investidura dos novos membros.  

 

§9º No prazo previsto no caput deste artigo serão considerados os períodos anteriores de gestão 

ocorridos há menos de 02 (dois) anos.  

 

§10º Atingido o prazo máximo de gestão previsto no caput deste artigo, o retorno do conselheiro 

de administração só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão.  

 

§11º O Presidente do Conselho de Administração e o seu substituto serão designados pela 

Eletrobras dentre os seus indicados previstos no inciso IV, §1ª deste artigo.  

 

Art. 21. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 01 (uma) vez por mês, e, 

extraordinariamente, sempre que se fizer necessário.  

 

§1º O Conselho de Administração será convocado pelo seu Presidente e as suas reuniões serão 

registradas em atas, que serão assinadas por todos os membros presentes, as quais, quando 
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contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros, serão arquivadas na 

Junta Comercial competente e publicadas.  

 

§2º A remuneração mensal devida aos membros do Conselho de Administração, fixada em 

Assembleia Geral, não excederá a 10% (dez por cento) da remuneração mensal média dos 

diretores, excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios, sendo vedado o 

pagamento de participação, de qualquer espécie, nos lucros da empresa.  

 

§3º Os membros do Conselho de Administração terão ressarcidas suas despesas de locomoção e 

estada, sempre que residentes fora da cidade em que for realizada a reunião, e, somente de 

locomoção, quando residente na cidade.  

 

Art. 22. Compete ao Conselho de Administração a fixação da orientação geral dos negócios da 

Eletrobras CGT Eletrosul, o controle superior dos programas aprovados, bem como a verificação 

dos resultados obtidos. No exercício de suas atribuições, cabe também ao Conselho de 

Administração, sem prejuízo das competências previstas na legislação vigente:  

 

I – deliberar sobre matérias de sua competência, em consonância com a política de alçadas das 

empresas Eletrobras vigente;  

 

II - autorizar a Eletrobras CGT Eletrosul a contrair empréstimos ou financiamentos, no país ou no 

exterior, em consonância com a política de alçadas das empresas Eletrobras vigente;  

 

III - autorizar a prestação de garantia a empréstimos ou financiamentos, tomados no país ou no 

exterior, em consonância com a política de alçadas das empresas Eletrobras vigente;  

 

IV – autorizar a execução de atos negociais visando à aquisição de bens e contratação de obras e 

serviços, em consonância com a política de alçadas das empresas Eletrobras vigente;  

 

V - eleger e destituir os diretores da companhia e fiscalizar a sua gestão;  

 

VI – implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos, controles internos e 

conformidade estabelecidos para a prevenção e a mitigação dos principais riscos a que está́ 

exposta a Eletrobras CGT Eletrosul, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações 

contábeis e financeiras e aqueles relacionados à ocorrência de corrupção e fraude;  

 

VII – analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras, sem 

prejuízo da atuação do Conselho Fiscal;  

 

VIII – deliberar sobre a constituição de consórcios empresariais ou participações em sociedades 

que se destinem, direta ou indiretamente, à consecução do objeto social da Eletrobras CGT 

Eletrosul, sob o regime de concessão, autorização ou permissão, mediante autorização do 

Conselho de Administração da Eletrobras;  

 

IX – aprovar a indicação, feita pela Diretoria Executiva, dos membros para compor as diretorias e 

conselhos de administração e fiscal das sociedades em que participe, incluindo associações e 

fundações, submetendo sua escolha à aprovação da Eletrobras;  

 

X - aprovar a estrutura organizacional da Eletrobras CGT Eletrosul;  

 

XI - monitorar a gestão da empresa mediante requisição de informações ou exame de livros e 

documentos, bem como solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração 

e sobre quaisquer outros atos;  
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XII – aprovar os relatórios da administração e de controles internos, bem como as contas da 

Diretoria Executiva;  

 

XIII - autorizar a Eletrobras CGT Eletrosul a emitir títulos e valores mobiliários, mediante sua 

deliberação e manifestação favorável da Eletrobras;  

 

XIV - escolher e destituir auditores independentes, segundo as diretrizes aprovadas pela 

Eletrobras, observada a legislação pertinente;  

 

XV – deliberar sobre a designação e dispensa do ocupante do cargo de titular da Auditoria 

Interna, após aprovação do Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União, e da 

Ouvidoria;  

 

XVI - deliberar sobre as atribuições e funcionamento da Auditoria Interna e da Ouvidoria;  

 

XVII – deliberar sobre propostas de implementação de medidas corretivas ou de aprimoramento 

de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das manifestações recebidas pela 

Ouvidoria;  

 

XVIII - solicitar auditoria interna periódica sobre as atividades da entidade fechada de previdência 

complementar que administra o plano de benefícios da companhia;  

 

XIX – elaborar, alterar e aprovar seu Regimento Interno, observadas as normas sobre 

composição e competência fixadas neste Estatuto e nas normas legais vigentes, bem como 

aprovar o Regimento Interno da Eletrobras CGT Eletrosul;  

 

XX - deliberar sobre as estimativas de receitas, despesas e investimentos da Eletrobras CGT 

Eletrosul em cada exercício, propostas pela Diretoria;  

 

XXI - deliberar sobre a remuneração aos acionistas, com base nos resultados intermediários 

apurados nos termos da legislação aplicável;  

 

XXII - deliberar sobre fazer e aceitar doações com ou sem encargos, observado o disposto no 

Manual de Compliance e no Código de Ética e de Conduta das Empresas Eletrobras, bem como na 

Política de Alçadas;  

 

XXIII - deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens móveis e imóveis, não 

relacionados ao cumprimento do objeto social da Eletrobras CGT Eletrosul, em consonância com a 

política de alçadas das empresas Eletrobras vigente, observada a legislação aplicável;  

 

XXIV – autorizar a alienação ou aquisição de bens móveis e imóveis, diretamente relacionados ao 

cumprimento do objeto social da Eletrobras CGT Eletrosul, em consonância com a política de 

alçadas das empresas Eletrobras vigente, observada a legislação aplicável;  

 

XXV - convocar as Assembleias Gerais;  

 

XXVI - aprovar a abertura de sucursais, filiais, agências e escritórios no Brasil ou no exterior, 

mediante autorização do Conselho de Administração da Eletrobras;  

 

XXVII - deliberar sobre o afastamento dos diretores, quando o prazo for superior a 30 (trinta) 

dias consecutivos;  
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XXVIII – reunir-se, ao menos 01 (uma) vez por ano, sem a presença do Diretor-Presidente da 

Eletrobras CGT Eletrosul, inclusive para aprovação do Plano Anual de Atividades de Auditoria 

Interna – PAINT e do Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna – RAINT;  

 

XXIX – deliberar sobre o uso ou exploração, a qualquer título, e por qualquer pessoa ou entidade, 

de equipamentos, instalações, bens ou outros ativos da companhia, não vinculados à concessão, 

em consonância com a política de alçadas das empresas Eletrobras vigente;  

 

XXX – aprovar o Plano de Negócio e Gestão em conformidade com o Plano Diretor de Negócio e 

Gestão e o Plano Estratégico das empresas Eletrobras;  

 

XXXI – aprovar o Contrato de Metas de Desempenho Empresarial – CMDE, por meio do qual a 

Eletrobras CGT Eletrosul se compromete a cumprir as orientações estratégicas ali definidas 

visando atender às metas e resultados estabelecidos pela controladora;  

 

XXXII - realizar a avaliação de desempenho, individual e coletiva, dos administradores, pelo 

menos 01 (uma) vez ao ano, nos termos da legislação vigente, com base nas diretrizes 

estabelecidas pela Eletrobras;  

 

XXXIII – aprovar a política de transações com partes relacionadas, em conformidade com os 

requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade, que será 

revista, no mínimo, anualmente;  

 

XXXIV – deliberar sobre a criação, funcionamento, por meio de regimento interno, e extinção de 

Comitês de Suporte ao Conselho de Administração para aprofundamento dos estudos 

estratégicos, bem como eleger e destituir seus membros, observada a legislação vigente;  

 

XXXV – conceder férias ou licença de natureza facultativa, ao Diretor-Presidente;  

 

XXXVI – aprovar o regulamento de pessoal e estabelecer o quantitativo de funções de confiança 

da administração superior da Eletrobras CGT Eletrosul, mediante aprovação do Conselho de 

Administração da Eletrobras;  

 

XXXVII - aprovar o quantitativo máximo de pessoal e a realização de concurso público Eletrobras 

CGT Eletrosul, mediante aprovação do Conselho de Administração da Eletrobras;  

 

XXXVIII – aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a serem 

alcançados pelos membros da Diretoria Executiva;  

 

XXXIX - promover anualmente análise quanto ao atendimento das metas e dos resultados na 

execução do plano de negócio e gestão, devendo publicar suas conclusões e informá-las ao 

Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da União, diretamente ou por meio de sua 

controladora, nos termos da legislação vigente;  

 

XL – deliberar sobre contratos referentes à comercialização de energia e combustíveis e às 

operações de contratação de instrumentos financeiros e securitários aceitos e necessários para 

garantia de processos judiciais e à liquidação financeira das operações realizadas no âmbito da 

CCEE, bem como nos casos de exportação de energia, observando:  

 

a) as políticas e critérios estabelecidos pela Eletrobras; e  

 

b) os limites de aprovação para contratos de compra e venda de energia elétrica e atos 

subsequentes a eles vinculados, incluindo contratação de instrumentos financeiros e securitários 
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aceitos e necessários para garantia, em consonância com a Política de Alçadas das empresas 

Eletrobras.  

 

XLI – encaminhar ao Conselho de Administração da Eletrobras, ou a quem ele delegar, quando 

solicitado, relatório dos resultados da comercialização de energia, incluindo a última 

contabilização disponível na CCEE;  

 

XLII - discutir, aprovar e monitorar decisões que envolvam práticas de governança corporativa, 

relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de conduta dos 

agentes conforme diretrizes da Eletrobras;  

 

XLIII – deliberar sobre os acordos de acionistas a serem firmados pela Eletrobras CGT Eletrosul, 

se houver, ou suas subsidiárias, quando existir, antes de sua assinatura, cumprida a legislação 

vigente, mediante manifestação favorável da Eletrobras;  

 

XLIV – manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas em 

assembleia;  

 

XLV - aprovar o Regulamento de Licitações;  

 

XLVI - manifestar-se sobre o relatório apresentado pela Diretoria Executiva resultante da 

auditoria interna sobre as atividades da entidade fechada de previdência complementar;  

 

XLVII - manifestar-se sobre remuneração dos membros da Diretoria e participação nos lucros da 

empresa;  

 

XLVIII – ratificar as políticas aprovadas pelo Conselho de Administração da Eletrobras, quando 

assim for determinado;  

 

XLIX – estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre 

informações de diversas áreas e as dos executivos da empresa;  

 

L – decidir os casos omissos neste Estatuto; e  

 

LI – deliberar sobre a designação do ocupante dos cargos de titular da Ouvidoria Geral, da 

Secretaria Geral, da Conformidade.  

 

§1º O quantitativo de funções de confiança da administração superior da Eletrobras CGT Eletrosul 

e o quantitativo máximo de pessoal, aprovados pelo Conselho de Administração nos termos dos 

incisos XXXVI e XXXVII deste artigo, serão submetidos, nos termos da lei, à aprovação da 

Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais – SEST; 

 

§2º As matérias a serem submetidas à apreciação do Conselho de Administração serão instruídas 

pela Diretoria Executiva; 

 

§3º Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o inciso XXXIX as informações de 

natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse da 

empresa; 

 

§4º O Conselho de Administração da Eletrobras CGT Eletrosul contará com o assessoramento do 

Comitê de Auditoria e Riscos e do Comitê de Gestão, Pessoas e Elegibilidade da Eletrobras no que 

tange às atribuições dos Comitês de Auditoria e Elegibilidade previstas na Lei nº 13.303/16 e sua 

regulamentação.  
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Art. 23. O Conselho de Administração submeterá à apreciação do Conselho Fiscal o relatório anual 

da administração e respectivas demonstrações financeiras de cada exercício social. 

 

Art. 24. O Conselho de Administração, em cada exercício, examinará e submeterá à decisão da 

Assembleia Geral Ordinária, o Relatório da Administração e as demonstrações financeiras 

elaboradas pela Diretoria Executiva em conformidade com a legislação societária vigente, bem 

como a proposta de distribuição de dividendos e de aplicação dos valores excedentes, anexando o 

parecer do Conselho Fiscal e o certificado dos auditores independentes.  

 

Capítulo VII 

Da Diretoria Executiva 

 

Art. 25. A Diretoria Executiva é o órgão executivo de administração e representação, cabendo-

lhe, dentro da orientação traçada pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração, 

assegurar o funcionamento regular da Eletrobras CGT Eletrosul.  

 

Parágrafo único. O Diretor-Presidente e os diretores não poderão exercer funções de direção, 

administração ou consultoria em empresas de economia privada, concessionárias de serviços 

públicos de energia elétrica, ou em empresas de direito privado ligadas de qualquer forma ao 

objeto social da Eletrobras CGT Eletrosul, salvo na controladora, nas subsidiárias ou controladas, 

sociedades de propósito específico e empresas concessionárias sob controle estatal ou privado, 

em que a controladora ou a companhia tenha participação acionária, onde poderão exercer 

cargos na administração e no Conselho Fiscal, observadas as disposições da legislação vigente 

quanto ao recebimento de remuneração e vedações.  

 

Art. 26. A Diretoria Executiva compor-se-á do Diretor-Presidente e até 05 (cinco) diretores, 

respeitando o mínimo de 03 (três) membros, eleitos pelo Conselho de Administração, que 

exercerão suas funções em regime de tempo integral, com prazo de gestão unificado de 02 (dois) 

anos, sendo permitidas, no máximo, 03 (três) reconduções consecutivas.  

 

§1º O prazo de gestão dos membros da Diretoria Executiva se prorrogará até a efetiva 

investidura dos novos membros.  

 

§2º No prazo previsto no caput deste artigo serão considerados os períodos anteriores de gestão 

ocorridos há menos de 02 (dois) anos e a transferência de Diretor para outra Diretoria.  

 

§3º Atingido o prazo máximo de gestão previsto no caput deste artigo, o retorno do diretor só 

poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão.  

 

§4º É condição para investidura em cargo de diretoria a assunção de compromisso com metas e 

resultados específicos a serem alcançados, que deverão ser aprovados pelo Conselho de 

Administração.  

 

Art. 27. Os integrantes da Diretoria Executiva não poderão afastar-se do exercício do cargo por 

mais de trinta dias consecutivos, salvo em caso de férias ou licença, sob pena de perda do cargo, 

exceto nos casos autorizados pelo Conselho de Administração nos termos do presente Estatuto.  

 

§1º É vedado o pagamento em dobro da remuneração relativa às férias não gozadas no decorrer 

do período concessivo.  

 

§2º No caso de impedimento temporário, licença ou férias de qualquer dos membros da Diretoria 

Executiva, o substituto será indicado dentre os demais membros da Diretoria Executiva.  
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Art. 28. Vagando definitivamente cargo na Diretoria Executiva, utilizar-se-á o mesmo critério 

constante do § 2º do Art. 27, para a substituição, até a realização da reunião do Conselho de 

Administração que decidir pela substituição definitiva e der posse ao novo diretor, preenchendo-

se, assim, o cargo vago, pelo prazo que restava ao substituído.  

 

Art. 29. Os membros da Diretoria Executiva ficam impedidos do exercício de atividades que 

configurem conflito de interesse, observados a forma e o prazo estabelecidos na legislação 

pertinente.  

 

§1º Após o exercício da gestão, o ex-membro da Diretoria Executiva que estiver em situação de 

impedimento, poderá receber compensação de natureza indenizatória equivalente apenas ao 

honorário fixo mensal da função que ocupava observados os §§ 2º e 3º deste artigo.  

 

§2º A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação da Comissão 

de Ética Pública da Presidência da República.  

 

§3º Não terá direito à compensação de natureza indenizatória, o ex-membro da Diretoria 

Executiva que retornar, antes do término do período de impedimento, ao desempenho da função 

que ocupava na administração pública ou privada anteriormente à sua investidura, desde que não 

caracterize conflito de interesses.  

 

Art. 30. No exercício das suas atribuições, compete à Diretoria Executiva, respeitadas as 

diretrizes e políticas fixadas pelo Conselho de Administração da Eletrobras CGT Eletrosul:  

 

I – aprovar, em harmonia com as diretrizes fundamentais fixadas pelo Conselho de 

Administração, normas orientadoras da ação da Eletrobras CGT Eletrosul;  

 

II – elaborar planos de emissão de títulos e valores mobiliários para serem submetidos à 

apreciação do Conselho de Administração e posteriormente à Assembleia Geral;  

 

III – elaborar e submeter à aprovação do Conselho de Administração:  

 

a) o Plano de Negócio e Gestão da Eletrobras CGT Eletrosul para o exercício anual seguinte, em 

consonância com o Plano Diretor de Negócio e Gestão e o Plano Estratégico das empresas 

Eletrobras, e a estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, 

no mínimo, os próximos 05 (cinco) anos, até a última reunião ordinária do Conselho de 

Administração do ano anterior;  

 

b) os programas anuais de dispêndios e de investimentos da Eletrobras CGT Eletrosul com os 

respectivos projetos;  

 

c) os orçamentos de custeio e de investimentos da Eletrobras CGT Eletrosul; e  

 

d) a avaliação do resultado de desempenho das atividades da Eletrobras CGT Eletrosul;  

 

IV – elaborar, alterar e aprovar o seu Regimento Interno;  

 

V - decidir sobre contratações de obras, empreitadas, fiscalização, locação de serviços, 

consultorias, fornecimentos e similares que envolvam recursos financeiros, em consonância com 

a política de alçadas das empresas Eletrobras vigente;  

 

VI – aprovar normas de cessão de uso, locação ou arrendamento de bens imóveis de propriedade 

da Eletrobras CGT Eletrosul;  
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VII – aprovar manuais e normas de administração, técnicas, financeiras e contábeis e outros atos 

normativos necessários à orientação do funcionamento da Eletrobras CGT Eletrosul;  

 

VIII – submeter à aprovação do Conselho de Administração proposta sobre planos que 

disponham sobre admissão, carreira, acesso, vantagens e regime disciplinar para os empregados 

da Eletrobras CGT Eletrosul, observado o que a este respeito dispõem o estatuto e as diretrizes 

da Holding;  

 

IX – aprovar os nomes indicados pelos diretores para preenchimento dos cargos que lhes são 

diretamente subordinados, observado o que a este respeito dispõem o estatuto e as diretrizes da 

Holding;  

 

X – delegar competência aos diretores para decidirem, isoladamente, sobre questões incluídas 

nas atribuições da Diretoria Executiva;  

 

XI – delegar poderes ao Diretor-Presidente, diretores e empregados para autorização de 

despesas, estabelecendo limites e condições, em consonância com a política de alçadas das 

empresas Eletrobras vigente;  

 

XII – pronunciar-se nos casos de admissão, elogio, punição, transferência e demissão dos 

empregados subordinados diretamente aos diretores;  

 

XIII – promover e prover a organização interna, mantendo-a constantemente atualizada;  

 

XIV – encaminhar ao Conselho de Administração solicitações visando à captação de recursos, 

contratação de empréstimos e financiamentos, prestação de garantia e participação em parcerias, 

no país ou no exterior, em consonância com a Política de Alçadas das empresas Eletrobras;  

 

XV – propor atos de renúncia ou transação judicial ou extrajudicial, para pôr fim a litígios ou 

pendências, submetendo-os à aprovação do Conselho de Administração, exceto para os casos já 

regulamentados em lei e observando-se o limite fixado na legislação vigente;  

 

XVI - elaborar, em cada exercício, as demonstrações financeiras estabelecidas pela legislação 

societária vigente, submetendo-as ao exame dos auditores independentes, bem como elaborar a 

proposta de distribuição de dividendos e de aplicação dos valores excedentes, para serem 

submetidos à apreciação do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e do Comitê de 

Auditoria e Riscos da Eletrobras, e, ao exame e deliberação da Assembleia Geral;  

 

XVII – designar empregados da Eletrobras CGT Eletrosul para missões no exterior, observados os 

procedimentos de aprovação junto à controladora;  

 

XVIII – movimentar recursos da Eletrobras CGT Eletrosul e formalizar obrigações em geral, 

mediante assinatura do Diretor-Presidente e de um diretor nos respectivos instrumentos 

obrigacionais, podendo esta competência ser delegada a procuradores ou empregados da 

Eletrobras CGT Eletrosul, relacionados em atos específicos de Diretoria, em consonância com a 

Política de Alçadas das empresas Eletrobras vigente;  

 

XIX - autorizar férias ou licenças por até 30 (trinta) dias a qualquer de seus membros, exceto o 

diretor-presidente, designando o substituto na forma do parágrafo 2º do art. 27 deste Estatuto;  

 

XX – deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens móveis e imóveis, em 

consonância com a Política de Alçadas das empresas Eletrobras vigente;  
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XXI - fiscalizar e acompanhar as sociedades empresariais, inclusive as Sociedades de Propósito 

Específico - SPEs, nas quais detenha participação acionária, no que se refere às práticas de 

governança, aos resultados apresentados e ao controle, proporcionais à relevância, à 

materialidade e aos riscos do negócio; e  

 

XXII – aprovar instrução de voto para os representantes da Eletrobras CGT Eletrosul nas 

Assembleias das empresas, nas quais detenha participação acionária, quando houver.  

 

Art. 31. A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por semana, com a maioria 

dos seus membros e, extraordinariamente, mediante a convocação do Diretor-Presidente ou da 

maioria de seus membros e as suas reuniões serão registradas em atas, que serão assinadas por 

todos os membros presentes.  

 

Capítulo VIII 

Das Atribuições do Diretor-Presidente e dos Diretores 

 

Art. 32. Sem prejuízo das demais atribuições da Diretoria, compete ao Diretor-Presidente, além 

da orientação da política administrativa e a representação da Eletrobras CGT Eletrosul:  

 

I - superintender os negócios da Eletrobras CGT Eletrosul;  

 

II - dirigir a formulação e implementação da política de gestão de riscos e controles internos e 

assegurar o cumprimento da lei anticorrupção e do programa de conformidade;  

 

III - dirigir a formulação e implementação das políticas referentes aos negócios e participações 

acionárias da Empresa e sua atuação nas questões regulatórias e a formulação e implementação 

da política de comercialização de energia elétrica das Usinas;  

 

IV – representar a Eletrobras CGT Eletrosul, judicial ou extrajudicialmente, ou ainda perante 

outras sociedades, acionistas ou público em geral e órgãos de fiscalização e controle, podendo 

delegar tais poderes a qualquer diretor, bem como nomear representantes, procuradores, 

prepostos ou mandatários;  

 

V - admitir e demitir empregados;  

 

VI - formalizar as nomeações aprovadas pela Diretoria;  

 

VII – designar comissão eleitoral com o objetivo de organizar a eleição do representante dos 

empregados no Conselho de Administração cabendo-lhe, ainda, proclamar o candidato vencedor e 

comunicar o resultado ao sócio controlador para adoção das providências necessárias à 

designação do representante dos empregados no Conselho de Administração; e  

VIII – exercer outras atribuições que lhe forem fixadas pelo Conselho de Administração.  

 

Art. 33. São atribuições dos demais Diretores, sem prejuízo de outras atividades que lhes forem 

atribuídas pelo Conselho de Administração:  

 

§1º Compete ao Diretor Administrativo:  

 

I – dirigir a formulação e implementação das políticas de gestão de pessoas, fundamentada na 

valorização do ser humano e voltada para a consecução de resultados, dando ênfase à efetiva 

capacitação gerencial, técnica e administrativa do seu corpo funcional, bem como relações com as 

representações sindicais;  
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II – dirigir a formulação e implementação das políticas de gestão de tecnologia da informação, 

infraestrutura predial, transporte e serviços gerais; e  

 

III – dirigir a formulação e implementação das políticas de suprimentos, alienação de bens 

móveis e seguros.  

 

§2º Compete ao Diretor Financeiro:  

 

I – dirigir a formulação da política econômico-financeira e das estratégias para o alcance dos 

objetivos planejados, promovendo o suprimento e a gestão dos recursos financeiros necessários 

ao funcionamento operacional e expansão dos negócios da Empresa, bem como estabelecer os 

parâmetros básicos para a consolidação da proposta orçamentária, coordenando e acompanhando 

a execução dos orçamentos gerenciais anuais e plurianuais, recomendando, se for o caso, revisão 

nos orçamentos;  

 

II – administrar a elaboração e consolidação das demonstrações financeiras nos termos da 

legislação societária, bem como formular e propor a política de distribuição de dividendos da 

Empresa; e  

 

III – administrar os direitos e obrigações econômico-financeiras da Empresa na condição de sócia 

de outras empresas, bem como os direitos e obrigações, na condição de patrocinadora, dos 

planos de benefícios de previdência complementar.  

 

§3º Compete ao Diretor de Operação:  

 

I – formular as políticas e estratégias para a operação, manutenção e monitoramento do 

desempenho dos sistemas de transmissão e geração de energia elétrica, e dos sistemas de 

telecomunicações da Empresa;  

 

II – definir, sob o horizonte da Operação, as necessidades de construção, repotencialização e 

recapacitação dos sistemas de transmissão e geração de energia elétrica, e dos sistemas de 

telecomunicações; e  

 

III – garantir, nas instalações em operação, a execução permanente de ações de melhoria 

socioambiental e climática por parte da Empresa, observando as normas ambientais, em 

observância às regras impostas pelos órgãos ambientais;  

 

§4º Compete ao Diretor de Engenharia:  

 

I – dirigir e gerenciar as ações relativas a prospecção e implantação de empreendimentos afetos 

ao objeto social da Eletrobras CGT Eletrosul, incluindo geração, transmissão e telecomunicação;  

II – dirigir e coordenar o planejamento da expansão da transmissão, da geração e do mercado de 

energia elétrica; e  

 

III – dirigir a formulação e a implementação das políticas e estratégias socioambientais e 

climáticas corporativas.  

 

§5º Compete ao Diretor de Geração Térmica:  

 

I - dirigir a formulação das políticas e estratégias para a recepção, operação, manutenção dos 

sistemas de transmissão e Geração Térmica;  
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II - dirigir e coordenar a prestação de serviços vinculados à operação e manutenção dos sistemas 

de transmissão e geração Térmica;  

 

III - estabelecer diretrizes para os Programas de Manutenção das  Usinas Térmicas em Operação;  

 

IV - apontar as necessidades de construção, repotencialização e recapacitação dos sistemas de 

transmissão e geração Térmica, sob o horizonte de análise da Diretoria de Geração Térmica.  

 

Capítulo IX 

Do Conselho Fiscal 

 

Art. 34. O Conselho Fiscal, de caráter permanente, compõe-se de 03 (três) membros efetivos e 

respectivos suplentes, não computados os eleitos pelas ações ordinárias minoritárias e pelas 

ações preferenciais, quando aplicável, eleitos pela Assembleia Geral, todos brasileiros e 

domiciliados no país, acionistas ou não, com prazo de atuação de 02 (dois) anos, permitidas, no 

máximo, 02 (duas) reconduções consecutivas, assim constituído:  

 

I – 01 (um) membro e respectivo suplente indicados pelo Ministério da Economia, como 

representante do Tesouro Nacional, que deverão ser servidores públicos com vínculo permanente 

com a administração pública federal;  

 

II - 01 (um) membro e respectivo suplente indicados pelo Ministério de Minas e Energia; e  

 

III - 01 (um) membro e respectivo suplente indicados pela Holding.  

 

§1º No prazo previsto no caput deste artigo, serão considerados os períodos anteriores de 

atuação ocorridos há menos de 02 (dois) anos.  

 

§2º Atingido o prazo máximo previsto no caput deste artigo, o retorno do Conselheiro Fiscal só 

poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de atuação.  

 

Art. 35. A investidura em cargo de Conselheiro Fiscal da Eletrobras CGT Eletrosul observará as 

condições impostas pela legislação aplicável, bem como aquelas previstas na Política de Indicação 

das empresas Eletrobras.  

 

§1º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos independentemente da 

assinatura de termo de posse, desde a respectiva eleição; 

 

§2º O conselheiro fiscal deverá, antes de entrar no exercício das funções e ao deixar o cargo, 

apresentar declaração de bens à empresa e ao Tribunal de Contas da União; 

 

§3º A remuneração mensal devida aos membros do Conselho Fiscal, fixada em Assembleia Geral, 

não excederá a 10% (dez por cento) da remuneração mensal média dos diretores, excluídos os 

valores relativos a adicional de férias e benefícios, sendo vedado o pagamento de participação no 

lucro da empresa e o pagamento de remuneração em montante superior ao pago para os 

conselheiros de administração; 

 

§4º Os conselheiros fiscais eleitos devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos 

específicos sobre legislação societária e de mercado de capitais, divulgação de informações, 

controle interno, código de conduta, a Lei Nº 12.846/2013, e demais temas relacionados às 

atividades da Eletrobras CGT Eletrosul; 
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§5º É vedada a recondução do conselheiro fiscal que não participar de nenhum treinamento anual 

disponibilizado pela empresa nos últimos dois anos;  

 

§6º Aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal a defesa e a contratação de seguro nos termos 

dos parágrafos 1º e 5º do Art. 18, do presente estatuto;  

 

§7º Aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal as limitações previstas nos parágrafos 2º e 3º 

do Art. 14, do presente estatuto.  

 

Art. 36. Os membros do Conselho Fiscal elegerão em sua primeira reunião o seu Presidente, ao 

qual caberá encaminhar à companhia, para cumprimento, as deliberações do órgão, com registro 

no livro de atas e Pareceres do Conselho Fiscal.  

 

§1º Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a 02 (duas) reuniões 

consecutivas ou 03 (três) intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, será o membro do 

Conselho Fiscal substituído pelo respectivo suplente, até a eleição de novo titular;  

 

§2º Os membros do Conselho Fiscal terão ressarcidas suas despesas de locomoção e estada, 

sempre que residentes fora da cidade em que for realizada a reunião, e, somente de locomoção, 

quando residente na cidade; 

 

Art. 37. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e registradas no 

“Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal”, cabendo ao seu Presidente, além do voto comum, 

o de desempate.  

 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal solicitará à Eletrobras CGT Eletrosul a designação de pessoal 

qualificado para secretariá-lo e prestar-lhe apoio técnico.  

 

Art. 38. A pedido de qualquer de seus membros, o Conselho Fiscal poderá solicitar 

esclarecimentos ou informações e a apuração de fatos específicos aos auditores independentes.  

 

Art. 39. O Conselho Fiscal poderá, para apurar fato cujo esclarecimento seja necessário ao 

desempenho de suas funções, formular, com justificativa, questões a serem respondidas por 

perito e solicitar à Diretoria Executiva que indique, no prazo máximo de trinta dias, três peritos, 

que podem ser pessoas físicas ou jurídicas, de notório conhecimento na área em questão, dentre 

os quais o Conselho Fiscal escolherá um, cujos honorários serão de responsabilidade da 

Eletrobras CGT Eletrosul.  

 

Art. 40. Ao Conselho Fiscal, sem exclusão de outros casos previstos em lei, compete:  

 

I – pronunciar-se sobre assuntos de sua atribuição que lhe forem submetidos pelo Conselho de 

Administração ou pela Diretoria Executiva;  

 

II – acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo examinar livros, 

quaisquer outros documentos e requisitar informações;  

 

III – elaborar, alterar e aprovar o seu Regimento Interno;  

 

IV – fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o 

cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;  

V – opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar de seu parecer as 

informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da Assembleia Geral;  
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VI – opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à Assembleia 

Geral, relativas à modificação do capital social, emissão de títulos e de valores mobiliários, planos 

de investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, 

incorporação, fusão ou cisão da Eletrobras CGT Eletrosul;  

 

VII – denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não 

adotarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da Eletrobras CGT Eletrosul, 

à Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à 

Eletrobras CGT Eletrosul;  

 

VIII – convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da administração retardarem por mais 

de um mês essa convocação, e a Extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou 

urgentes, incluindo na agenda das Assembleias as matérias que considerarem necessárias;  

 

IX – analisar, pelo menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras, 

elaboradas periodicamente pela Diretoria;  

 

X – examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar;  

 

XI – exercer as atribuições previstas neste artigo, quando cabíveis, durante a eventual liquidação 

da Eletrobras CGT Eletrosul;  

 

XII – assistir obrigatoriamente às reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria 

Executiva, em que se deliberar sobre assuntos sobre os quais deva opinar, relativo aos incisos V, 

VI e X deste artigo;  

 

XIII – fornecer ao acionista ou grupo de acionistas, que representarem, no mínimo 5% (cinco por 

cento) do capital social, sempre que solicitadas, informações sobre matérias de sua competência;   

 

XIV – examinar o Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna – RAINT e o Plano Anual de 

Auditoria Interna – PAINT;  

 

XV - realizar a avaliação de desempenho de seus membros e do Conselho Fiscal como colegiado, 

pelo menos uma vez ao ano, nos termos da legislação vigente;  

 

XVI – acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo examinar livros, 

quaisquer outros documentos e requisitar informações; e  

 

XVII – fiscalizar o cumprimento do limite de participação da Eletrobras CGT Eletrosul no custeio 

de benefícios de assistência à saúde e previdência complementar.  

 

Art. 41. Os órgãos de administração são obrigados, através de comunicação por escrito, a colocar 

à disposição dos membros em exercício do Conselho Fiscal, dentro de 10 (dez) dias, cópias das 

atas de suas reuniões e, dentro de 15 (quinze) dias do seu recebimento, cópias dos seus 

balancetes e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente e dos relatórios de 

execução de orçamentos.  

 

Art. 42. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 01 (uma) vez por mês, e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente do Colegiado, e as suas reuniões 

serão registradas em atas, que serão assinadas por todos os membros presentes.  
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Capítulo X 

Comitê de Auditoria Estatutário 

 

Art. 43. A empresa compartilhará o Comitê de Auditoria da sua acionista controladora, nos 

termos do artigo 14 do Decreto nº 8.945/2016, adotando-se as mesmas regras de funcionamento 

e atribuições deste Comitê.  

 

§1º O Comitê de Auditoria exercerá as atribuições estabelecidas pela Lei n.º 13.303/2016 e pelo 

Decreto n.º 8.945/2016, bem como pelo seu regimento interno, a ser aprovado pelo Conselho de 

Administração da holding, que incluirá a descrição detalhada de suas funções e procedimentos 

operacionais; 

 

§2º O Comitê de Auditoria terá autonomia operacional e dotação orçamentária, anual ou por 

projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de Administração da holding, para conduzir ou 

determinar a realização de consultas, avaliações e investigações dentro do escopo de suas 

atividades, inclusive com a contratação e utilização de especialistas independentes.  

 

Capítulo XI 

Comitê de Elegibilidade 

 

Art. 44. A empresa compartilhará o Comitê de Elegibilidade da sua acionista controladora, nos 

termos do artigo 14 do Decreto nº 8.945/2016, adotando-se as mesmas regras de funcionamento 

e atribuições deste Comitê. 

 

Parágrafo único. O Comitê de Elegibilidade exercerá as atribuições estabelecidas pela Lei n.º 

13.303/2016 e pelo Decreto n.º 8.945/2016, bem como pelo seu regimento interno, a ser 

aprovado pelo Conselho d e Administração da holding, que incluirá a descrição detalhada de suas 

funções e procedimentos operacionais.  

 

Capítulo XII 

Auditoria Interna 

 

Art. 45. A empresa disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração, 

tendo como atribuições:  

 

I - executar as atividades de auditoria de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

administrativa, patrimonial e operacional da empresa;  

 

II - propor as medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados;  

 

III - verificar o cumprimento e a implementação pela empresa das recomendações ou 

determinações da Controladoria-Geral da União - CGU, do Tribunal de Contas da União – TCU e 

do Conselho Fiscal;  

IV - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração; e  

 

V - aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos e dos 

processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, classificação, 

acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo de 

demonstrações financeiras.  
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Capítulo XIII 

Ouvidoria 

 

Art. 46. A empresa disporá de uma Ouvidoria, vinculada ao Conselho de Administração, tendo 

como atribuições:  

 

I - receber e examinar sugestões e reclamações visando melhorar o atendimento da empresa em 

relação a demandas de investidores, empregados, fornecedores, clientes, usuários e sociedade 

em geral;  

 

II - receber e examinar denúncias internas e externas, inclusive sigilosas, relativas às atividades 

da empresa; e  

 

III - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração.  

 

Capítulo XIV 

A área de Conformidade e riscos 

 

Art. 47.  A área de Conformidade e riscos terá como principais atribuições:  

 

I - a gestão da conformidade no que se refere à adequação a leis, normas e conduta ética;  

 

II - a gestão de riscos corporativos; e  

 

III – a gestão do ambiente de controles internos.  

 

§1º Em situações em que se suspeite do envolvimento do Diretor-Presidente em irregularidades 

ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele 

relatada, a área de Conformidade poderá se reportar diretamente ao Conselho de Administração;  

 

§2º Nas situações mencionadas no parágrafo anterior, o assunto será discutido sem a presença 

do Diretor-Presidente da companhia.  

 

Capítulo XV 

Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras 

 

Art. 48. O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se a 1º de janeiro, com término em 

31 de dezembro de cada ano e obedecerá, quanto às demonstrações financeiras, aos preceitos da 

legislação sobre as sociedades por ações e ao presente Estatuto.  

 

§1º Em cada exercício será obrigatória a distribuição de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por 

cento) do lucro líquido ajustado, nos termos da legislação vigente; 

 

§2º A remuneração aos acionistas sofrerá incidência de encargos financeiros, a partir do 

encerramento do exercício social até o dia do efetivo pagamento, sem prejuízo da incidência de 

juros moratórios, quando esse pagamento não se verificar na data fixada pela Assembleia Geral.  

 

Art. 49. Prescreve, no prazo legal, a ação para pleitear dividendos, os quais, não reclamados 

tempestivamente, reverterão em benefícios da Eletrobras CGT Eletrosul.  

 

Art. 50. A Eletrobras CGT Eletrosul, sob responsabilidade de sua Diretoria Financeira, 

compromete-se a: 
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I - submeter suas demonstrações financeiras, anuais e trimestrais, controles internos e 

procedimentos fiscais e tributários a auditores independentes;  

 

II – remeter mensalmente à Eletrobras, conforme cronograma definido pela Holding, as 

demonstrações financeiras levantadas, exceto nos casos previstos no inciso III;  

 

III - remeter trimestralmente à Eletrobras, conforme cronograma definido pela Holding, as suas 

demonstrações financeiras levantadas em, respectivamente, 31 de março, 30 de junho e 30 de 

setembro do mesmo ano, auditadas por empresa de auditoria independente, bem como 

demonstrativos contábeis auxiliares se requerido, revisados por seus auditores independentes;  

 

IV - remeter, anualmente, à Eletrobras, conforme cronograma definido pela Holding, as suas 

demonstrações financeiras levantadas em 31 de dezembro do ano anterior, compreendendo os 12 

(doze) meses anteriores, bem como demonstrativos contábeis auxiliares se requerido, 

acompanhadas de Relatório de Auditoria emitido pelos seus auditores independentes.  

Alternativamente, mediante solicitação prévia da Eletrobras, as demonstrações financeiras 

poderão ser acompanhadas de Carta de Conforto emitida pelos seus auditores independentes;  

 

V - remeter, anualmente, à Eletrobras relatório de revisão de seus controles internos, emitido por 

sua empresa de auditoria independente;  

 

VI - franquear aos auditores independentes da Eletrobras o livre acesso aos papéis de trabalho 

dos seus auditores independentes e/ou autorizar a adoção de procedimentos adicionais de 

auditoria;  

 

VII - fornecer, com presteza, esclarecimentos e informações de natureza contábil, financeira, 

fiscal, tributária jurídica e técnico-operacional (engenharia) à equipe técnica da Eletrobras;  

 

VIII - adotar as Normas Internacionais de Contabilidade para a elaboração e divulgação de 

Demonstrações Financeiras;  

 

IX - implementar, testar e certificar, anualmente, o ambiente de controles internos em 

consonância à Lei Sarbanes Oxley;  

 

X - fornecer, ainda, os seguintes documentos à Eletrobras:  

 

a) anualmente, tão logo seja elaborada, a Carta de Recomendação dos auditores independentes;  

 

b) anualmente, conforme cronograma definido pela Holding, as Demonstrações Financeiras 

completas, acompanhadas de relatórios da administração, parecer dos auditores independentes e 

do Conselho Fiscal, sem prejuízo do previsto no inciso IV deste artigo; e  

 

c) demonstrativos contábeis especiais a serem levantados a qualquer tempo, sempre que 

solicitados pela Eletrobras.  

 

XI – remeter mensalmente à Eletrobras, conforme cronograma definido pela Holding, o relatório 

preliminar de acompanhamento do Contrato de Metas de Desempenho Empresarial – CMDE, com 

respectivas análises e comentários sobre o desempenho da empresa, exceto nos casos previstos 

no inciso XII; e  

 

XII - remeter trimestralmente à Eletrobras, conforme cronograma definido pela Holding, o 

relatório trimestral de acompanhamento do Contrato de Metas de Desempenho Empresarial – 

CMDE, com respectivas análises e comentários sobre o desempenho da empresa.  
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Art. 51. Caso o descumprimento dos compromissos previstos no artigo anterior gere ou 

contribua, comprovadamente, para a imputação de multas ou qualquer penalidade à Eletrobras 

ou a seus administradores, por atraso na apresentação de quaisquer de suas informações 

contábeis periódicas, seja por órgãos reguladores ou fiscalizadores, nacionais ou internacionais, a 

Eletrobras CGT Eletrosul ficará responsável pelo ressarcimento à Eletrobras dos prejuízos 

causados no respectivo montante que houver contribuído no consolidado para a imputação da 

respectiva multa.  

 

Capítulo XVI 

Dos Empregados 

 

Art. 52. Os empregados estarão sujeitos ao regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho 

– CLT, à legislação complementar e aos regulamentos internos da empresa.  

 

§1º A admissão de empregados será realizada mediante prévia aprovação em concurso público 

de provas ou de provas e títulos; 

 

§2º Os requisitos para o provimento de cargos, exercício de funções e respectivos salários, serão 

fixados em Plano de Cargos e Salários e Plano de Funções;  

 

§3º Os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, aprovados pelo Conselho de 

Administração nos termos do Artigo 22, inciso XXXVII e §1º, deste Estatuto Social, serão 

submetidos, nos termos da lei, à aprovação da Secretaria de Coordenação e Governança das 

Empresas Estatais - SEST, que fixará, também, o limite de seu quantitativo.  

 

Art. 53. Sem prejuízo das requisições previstas na legislação, a cessão de empregados da 

Eletrobras CGT Eletrosul dependerá de autorização específica da Diretoria Executiva e será feita 

mediante o reembolso dos custos correspondentes, observada a legislação vigente.  

 

Art. 54. Após o encerramento de cada exercício financeiro da Eletrobras CGT Eletrosul, e uma vez 

deduzidos os prejuízos acumulados e realizada a provisão para encargos, os empregados terão 

direito a participar dos lucros ou resultados, observada a legislação vigente, as diretrizes 

estabelecidas pela Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais e as normas 

contidas nos acordos e convenções coletivas de trabalho por ela firmados. 

 

 

 

 
Alexandre Rocha Petineli 

Secretário da 36ª Assembleia Geral Extraordinária 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300036120 2038

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COMPANHIA DE GERACAO TERMICA DE ENERGIA ELETRICA - CGTEE

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

CANDIOTA

10 Setembro 2019

Nº FCN/REMP

RSN1992601175

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/332.853-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN1992601175

Data

12/08/2019

952.328.930-68 ALEXANDRE ROCHA PETINELI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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EXTRATO DA ATA DA 300ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

DA COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA – CGTEE 
 
 

NIRE 43300036120 
CNPJ 02.016.507/0001-69 
 
 
DATA E HORA DA REUNIÃO: 17 de julho de 2019, às 9h. MESA DIRETORA: Excelentíssima 
Senhora ELVIRA BARACUHY CAVALCANTI PRESTA, Presidente do Conselho, e o Secretário 
de Governança e Comunicação, Senhor Alexandre Rocha Petineli. PRESENÇAS: Compareceram 
os Conselheiros de Administração que perfazem o quorum estatutário. ATOS E DELIBERAÇÕES: 
Renúncia de Conselheiro de Administração, bem como nomeação e posse de Conselheiro 
de Administração para complementação de mandato, conforme Artigo 19, § 7º e 8º do 
Estatuto Social da Companhia. A Presidente do Conselho apresentou a carta de renúncia do Sr. 
Jorge Andriguetto Junior ao cargo de Conselheiro de Administração e da função de Diretor-
Presidente da CGTEE, a partir desta data. Assim, dada a vacância ora configurada, foi eleito para 
compor o Conselho de Administração da Companhia o Senhor ANTONIO CARLOS 
NASCIMENTO KRIEGER, brasileiro, divorciado, graduado em Ciências Militares, portador da 
Carteira de Identidade nº 3768515-SSP/SC e CPF nº 449.593.207-10, residente e domiciliado na 
Rua Abel Capela, 368, apto 14, CEP 88.080-250, bairro Coqueiros, Florianópolis/SC, em 
substituição e complementação ao mandato do Sr. Jorge Andriguetto Junior, nos termos do art. 19, 
§ 7º, do Estatuto Social da Companhia. O Conselheiro ora eleito exercerá o mandato de dois anos, 
a findar-se na 24ª Assembleia Geral, que se realizará ordinariamente dentro dos quatro primeiros 
meses seguintes ao término do exercício social do ano de 2021, podendo ser reeleito e devendo 
exercer suas funções até a data de posse do respectivo sucessor, de acordo com o Art. 19, § 8º, 
do Estatuto Social da Companhia. Registra-se que o Conselheiro Renê Sanda absteve-se de 
votar. Na sequência, o Conselheiro assinou o Termo de Posse e passou a compor a mesa. Ato 
contínuo, o Conselheiro ANTONIO CARLOS NASCIMENTO KRIEGER foi designado para exercer 
o cargo de Diretor-Presidente da Companhia, com mandato de dois anos, em substituição ao Sr. 
Jorge Andriguetto Junior, a findar-se na 24ª Assembleia Geral Ordinária em 2021, podendo ser 
reeleito e devendo exercer suas funções até a data de posse do respectivo sucessor, de acordo 
com o que prescreve o art. 25, §1º, do Estatuto Social da Companhia, fazendo jus a recebimento 
dos honorários de Diretor-Presidente no montante de R$ 26.461,43 (vinte e seis mil quatrocentos e 
sessenta e um reais e quarenta e três centavos), desde que não haja qualquer impedimento 
previsto na legislação vigente e no Estatuto Social da Companhia. Portanto, a Diretoria Executiva 
da Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE passa a ter a seguinte 
composição: Diretor-Presidente ANTONIO CARLOS NASCIMENTO KRIEGER, Diretor de 
Finanças e Gestão Corporativa TOMÉ AUMARY GREGÓRIO e Diretor de Operação Interino 
JORGE ANDRIGUETTO JUNIOR. Declaro, na qualidade de Secretário de Governança e 
Comunicação da Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica – CGTEE, que o presente 
extrato foi feito do livro próprio da Sociedade. Porto Alegre, 17 de julho de 2019.  
 
 
 

ALEXANDRE ROCHA PETINELI 
Secretário de Governança e Comunicação 
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GRANDE DO SUL

Número do Protocolo
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Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador
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Data

12/08/2019

952.328.930-68 ALEXANDRE ROCHA PETINELI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves: 193.107.810-68 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COMPANHIA DE GERACAO TERMICA DE
ENERGIA ELETRICA - CGTEE, de nire 4330003612-0 e protocolado sob o número 19/332.853-4 em
15/08/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5138298, em 14/09/2019. O ato foi
deferido digitalmente pela TURMA 1 DE VOGAIS. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves.
Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

952.328.930-68 ALEXANDRE ROCHA PETINELI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

952.328.930-68 ALEXANDRE ROCHA PETINELI

Porto Alegre. Sábado, 14 de Setembro de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

FABIANO ZOUVI940.471.890-49

ARISTOTELES DA ROSA GALVAO179.829.440-00

RONEY ALBERTO STEIMACH294.473.480-68

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. Terça-feira, 17 de Setembro de 2019
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Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil 
- Eletrobras CGT Eletrosul

RESOLUÇÃO DO DIRETOR PRESIDENTE RPRE-0076/2021
21/09/2021 

Para: DJU

Ref.: Autorizar a celebração do Termo de Adesão ao processo de Recuperação 
Extrajudicial do Figueirense Futebol Clube - Autos n.º 5024222-97.2021.8.24.0023 

O Diretor Presidente,

no uso de suas atribuições e considerando os termos da PRD DJU-0013/2021 ,

RESOLVE:

Autorizar a celebração de Termo de Adesão ao processo de Recuperação Extrajudicial do 
Figueirense Futebol Clube - Autos n.º 5024222-97.2021.8.24.0023.

2. Determinar às Áreas envolvidas que adotem as providências decorrentes desta 
Resolução.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos Nascimento Krieger
Antonio Carlos Nascimento Krieger
Diretor-Presidente

cc. 
ASP/AD/Área:

CDP, DAAE

Propósito: Colocamos toda nossa energia para o desenvolvimento sustentável da sociedade.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://servnotes.eletrosul.gov.br/apoio/sva.nsf informando a senha 832578F6004A e a 
contrassenha 02682422 












































